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Contrato de Financiamento - Programa Saneamento para

Todos - operações com Estados, Municípios e Distrito Federal

CoNTRATO No 0528907-43

Grau de s
#CONFIDENCIAL 1O

CONTRATO DE F!NANCIAMENTO QUE,

ENTRE SI, FAZEM A CAIXA ECONÔMICA

oBRAS/SERVIçoS/ESTUDOS E PROJETOS

NO MUNICíPIO DE-CACERES . MT, COM

ilttEarvteltro n=ruelrNraL ncuas oo
pnr.rúruar- NO ÂrVlelro Do PROGRAMA

SANEAMENTO PARA TODOS.

Por este instrumento as partes adiante nominadas e qualificadas, representadas como

ao final indicado, têm justo e contratado, entre si, a concessão de financiamento, na

forma a seguir ajustada:

l. AGENTE FtNANcEtRo - cAtxA EcoNÔMlcA FEDERAL, instituição financeira sob

a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada

pelo Decreto-Lei no.75g, de12de agosio de 1969, alterado pelo Decreto-Lei no' 1'259'

de 1g de fevereiro de 1g73, e constituída pelo Decreto no.66.303, de 06 de março de

1970, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contrataçáo, com sede no

Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotã 3/4, em Brasília-DF, CNPJ/MF 00.360'305/0001-04'

FEDERAL E O MU

DESTINADO EXECUçÃO

ilt - - MT - inscrito no CNPJ/MF sob o no' 03'214'14510001-

ib, ffi= por seu(sua) prefeito(a) Municipal, conforme ato de posse de
*+^r^./^\ Àa

01tO1l2O17 Sr.(') Francis Maris Cruz, portador(a) da

ffi#rãàÀtio"o" no.8.020.161-1,.@ pelo(a) ssP/sP e cPF

neste ato representada pelo(a) Gerente de Filial da Gerência Executiva de Governo de

cuiabá/MT 
'GIGOV/CB 

, Sr.1a;-UOiratan Alves de Freitas, Portador da, portador da

carteira de ldentidade n.-4692D-expedida em-01t02t1982-pelo(a) CREA-MT e CPF no'

168.562.361-1 5, doravante designada simplesmente cAlXA.

il - TOMADOR - MUNlClPlo DE CACERES - MT, inscrito no CNPJ/MF sob o no'

03.214.145/0001-83 representado Prefeito, Francls Maris cruz, portador da carteira de

ldentidade n" 8,020.161-1, 
"*pudiOu ", 

ittOltfie+. pelo(a)-SSP/SP e CPF no'

I 03.60s.221 -4g, b rffiãrado, ". 
p t"sá tio, d oravante desig nado T9MAD9R'

.MT

27,062 v038 micro



ffiffiffi%ffi
contrato de Financiamento - Programa saneamento para

Todos - operações com Estados, Municípios e Distrito Federal

GONTRATO No 0528907-43

no. 103.605.221-4g, que aqui comparece na qualidade de poder concedente, doravante

o"rignudo rimplesmente INTERVENIENTE ANUENTE . PODER CONCEDENTE.

IV . INTERVENIENTE ANUENTE . AGENTE PROMOTOR - SERVICO DE

SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL, iNSCTitO NO CNPJ/MF SOb O NO.

22.794.608/0001-78, com circunscrição no MUNICIPIO DE CACERES - MT,

representado Diretor Executivo, Junior Cezar Dias Trindade, portador da Carteira de

ldentidade no 1209708-0, expedida em 16/09/1996, pelo(a) SJ/MT e CPF no'

943.136.601-OO, brasileiro, casado, administrador, com sede em cáceres, Estado de

Mato Grosso, doravante designado AGENTE PROMOTOR'

lvl - DEFINIçÔES

AGENTE FINANCEIRO - agente responsável pela contratação do financiamento

autorizado pelo AGENTE OPERADOR;

AGENTE OPERADOR - responsável pelo controle e acompanhamento da execução

orçamentária dos programas de aplicação dos recursos do FGTS e aquele que contrata

a operaçâo de credito com o AGENTE FINANCEIRO;

AGENTE PROMOTOR - responsável pela execução, acompanhamento e fiscalizaçáo

das ações propostas no financiamento;

BACEN - Banco Central do Brasil;

BANCO DEpOSITÁR;O - Agente Financeiro responsável pela arrecadação do ICMS;

[excluir a definição caso não seja apresentado o ICMS como garantia]'

BANCO DO BRASIL S/A - sociedade de economia mista, na qualidade de depositária

das cotas do Fundo de Participação do Estado - FPE e do Fundo de Participação do

MunicÍpio - FPM;

CADIp - Sistema de Registro de Operações de Credito com o Setor PÚblico;

27.062 v03B micro
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contrato de Financiamento - Programa saneamento para

Todos - operações com Estados, Municípios e Distrito Federal

CoNTRATO No 0528907-43

CMN - Conselho Monetário Nacional;

CONTA VINCULADA - conta bancária individualizada, aberta em nome do TOMADOR'

em agência da cAlXA, com a finalidade específica de registrar os recursos financeiros

relativos ao empreendimento contratado, inclusive da contrapartida financeira do

TOMADOR;

CoNTRATO DE PROGRAMA - é o instrumento pelo qual um ente federativo transfere

a outro a execução de serviços públicos, sua existência deriva da gestão associada como

critério adotado para a prestação dos serviços públicos. Portanto, presta-se à efetivação

da gestão associada de serviço público, sendo celebrado em decorrência de um

conãorcio público ou de um convênio de cooperação. Por meio desse contrato são

detalhadas as regras para a prestação dos serviços, a política tarifária, as obrigações de

cada parte, dentre outros aspectos.

DIA ELEITO - é aquele definido entre o 1o e o 20o dia do mês para que o TOMADOR

efetue o pagamento de suas prestações;

FIEL DEPOSITARIO - pessoa jurÍdica que assume o encargo pela boa guarda,

conservação e entrega dos livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas, duplicatas

ou outros documentos que lhe pertencem, além de materiais e equipamentos decorrentes

das operações de compra, referentes à aplicação dos recursos objeto deste contrato, bem

como, dos documentos fiscais referentes à prestação de serviços realizados de acordo

com os empreendimentos, e ainda dos itens de investimento adquiridos dos recursos do

presente financiamento e não assentados no empreendimento;

GESTÃO ASSOCIADA - associação voluntária de entes federados, por convênio de

cooperação ou consórcio público, e possui o sentido de prestação conjunta de serviços

púbiicos de interesse comum. Pela gestão associada, é dispensável a licitação nos casos

de celebração de contrato de programa com entes da federação ou com entidade de sua

administração indireta, para a prestação de serviços pÚblicos de forma associada, nos

termos do contrato de consórcio público ou de convênio de cooperação'

GESTOR DA APLICAÇÃO - Ministério do Desenvolvimento Regional.
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1.2 . O TOMADOR
quanto à verificação
crédito, na forma do

Contrato de Financiamento - Programa Saneamento para

Todos - operações com Estados, Municípios e Distrito Federal

CoNTRATO No 0528907'43

INTERVENIENTE ANUENTE - agente que participa do contrato de financiamento,

concorda com oS seus termos e Obriga-se a acatar todas as instruções do mecanismo

de garantia, respondendo civil . p.naimente pelo descumprimento de suas obrigaçÕes;

INTERVENIENTE ANUENTE. PODER CONCEDENTE. UNiãO, EStAdO, DiStTitO FEdETAI

ou Município em cuja competência encontra-se o serviço pÚblico;

MANUAL DE FOMENTO - manual divulgado pelo AGENTE OPERADOR, que contém

as normas, as especificações e a forma de operacionalização das modalidades

operacionais vinculadas ao Programa Saneamento para Todos;

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 - Empréstimo no valor de R$ 129.744.665.41 lcento e vinte e nove milhões e setecentos

iú a forma de financiamento concedido pela CAIXA, lastreado em recursos do FGTS,

repassados pelo AGENTE OpERADOR à CAIXA, nas condições estabelecidas no

programa Saneamento Para Todos, observadas as condições firmadas neste contrato'

I .1 - A presente operação de crédito encontra-se devidamente enquadrada no limite de

endividamento público no âmbito da Res BACEN 4.589117, seus aditamentos e

alterações, para o ano 2020;

do presente financiamento encontra-se devidamente autorizado,

dos limites e condições relativos à realizaçáo de operações de

art.32 da Lei complementar no 101, de 2000, conÍorme ofício No

1.3 - O TOMADOR do presente financiamento encontra-se devidamente autorizado pelo

poder legislativo oo n/lúNtcípto or cncERrs - rur, nos termos da LeiAutorizadora de

n" z.aozlu oeltzlfr@tGou * Diario oficial da(o) União/Estado/DF/Município.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FINANCIAMENTO

27.062 v038 micro
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Contrato de Financiamento - Programa Saneamento para

Todos - operações com Estados, Municípios e Distrito Federal

CoNTRATO No 0528907-43

2 - O contrato de financiamento, previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA, está assim firmado:

2.1 - lnvestimento: no valor de R$ 136.573.332,03 (cento e trinta e seis milhões e

quinhentos e setenta e três mil e trezentos e trinta e dois reais e três centavos)

2.2 - Financiamento no montante de R$ 129.744.665,41 (cento e vinte e nove m

e setecentos e quarenta e quatro mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e

um centavos), destinado à Efetivação do Projeto Executivo de Esgotamento Sanitário

em todo o Município de Cáceres, com a construção de rede coletora e reator de

tratamento para atender a população estimada de 94.376, equivalente a 95 % do valor
do investimento, na modalidade operacional Esgotamento Sanitário, com as seguintes

caracterÍsticas:

2.3 - Gontrapartida: no valor de R$ 6.828.666,62 (seis milhões e oitocentos e vinte e
oito mil e seiscentos e secenta e seis reais e sessenta e dois centavos), equivalente a

5% do valor do investimento;

2.4 - Carência: o prazo é de 48 (quarenta e oito) meses;

2.4.1 - O término da carência e 0810512024.

2.5 - Desembolso: o prczo e de 48 (quarenta e oito) meses;

2.6 - Amortização: o prazo e de 240 (duzentos e quarenta) meses, contado a partir do

término do período de carência.

2.7 - Jurosl. 6o/o a.a. (seis porcento ao ano)

2.8 - Remuneração CAIXA:

Taxa de Administração: 2o/o à.â. (dois porcento ao ano)

27.062 v038 micro



GAI, N Contrato de Financiamento - Programa Saneamento para

Todos - operações com Estados, Municípios e Distrito Federal

coNTRATO N" 0528907-43

Taxa de Risco de Crédito 0,70o/o a.a. (zero vÍrgula setenta porcento ao ano)

2.9 - Conta vinculada: 006.7'1119-5,, aberta na Agência Cáceres no 0870-2, em nome

do TOMADOR,

CLAUSULA TERCEIRA . OBJETIVO

3 - O Contrato tem por objetivo atencler a população estimada conforme destinação

constante da CLAUSULA SEGUNDA - DO FINANCIAMENTO, em consonância com a

Lei Autorizadora constante cla CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO no âmbito do

Programa Saneamento Para Todos.

3.1 A conclusão do objetivo contratual, com a devida funcionalidade, deve ocorrer em

ale 12 mese findo o prazo da carência final, limitado a72 meses contados da assinatura

deste instrumento.

3.1.1 O prazo de que trata este item poderá ser prorrogado a critério da CAIXA.

3,1.2 Nos casos de solicitação de alteração de prazo para execução do objetivo que

ultrapasse os limites de prazo deste subitem, o TOMADOR deverá apresentar proposta

de redução de metas físicas do contrato, preservando os recursos necessários à

execução das metas mínimas indispensáveis para dar a devida funcionalidade às obras

iniciadas, excluindo-se as demais metas.

3.2 - Os elementos técnicos, econômico-financeiros, jurídicos e operacionais entregues

pelo TOMADOR à CAIXA e utilizados para aprovação do financiamento objeto deste

contrato integram este instrumento, e não podem, em hipotese alguma, serem alterados

sem a prévia e expressa autorização da CAIXA, o que se aplica, também, ao

Cronograma de Desembolso constante do Anexo l, parte integrante deste contrato.

CLAUSULA QUARTA . CONTRAPARTIDA
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4 - Obriga-se o TOMADOR a participar do investimento mencionado na CLÁUSULA
SEGUNDA, a título de contrapartida, mediante depósito antecipado a cada desembolso

em CONTA VINCULADA ao presente contrato, aberta em agência bancária da CAIXA.

4.1 - No caso de contrapartida não financeira, excetuando-sê o caso de terreno, o

TOMADOR obriga-se a executar, sob suas expensas, obras/serviços/estudos e projetos

previstos como investimentos de contrapartida, comprometendo-se a cumprir integral e

fielmente os cronogramas de execução das obras/serviços/estudos e projetos na forma
proposta, sendo que a sua não observância reserva à CAIXA o direito de adotar as

medidas legais e/ou contratuais definidas neste instrumento.

CLAUSULA QUINTA . DESEMBOLSO

5 - O prazo para realização do primeiro desembolso de recursos do financiamento é de

12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do presente instrumento, admitida
prorrogação por, no máxirno, igual período, mediante solicitação formal do TOMADOR,

desde que previamente acatada e autorizada pelo AGENTE OPERADOR e por

deliberação da CAIXA.

5,1 - O desembolso do financiamento é efetuado periodicamente pela CA'IXA, respeitada

a programação financeira do FGTS e o Cronograma Físico e Financeiro, e sua liberação
fica condicionada à efetiva execução das respectivas etapas das obras/serviços/estudos
e projetos, atestada pela CAIXA, observado o disposto nos subitens desta Cláusula.

5.1.1 - O TOMADOR pode solicitar arealizaçáo de desembolso com antecipação de

parcela prevista no Cronograma de Desembolso, para o período seguinte ao da

solicitação, exceto a última, podendo a parcela ter periodicidade mensal, bimestral ou

trimestral.

5.1.2 - Quando ocorrer adiantamento, conforme previsto no item 5.1.1, a comprovação

da execução fÍsica e/ou a aquisição correspondente ao valor do adiantamento devem

seguir as regras e prazos definidos no Manual de Fomento vigente do Programa à época

da solicitação ao Agente Operador.
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cAlxA o mecanismo de desembolso por antecipação poderá ser5.1.3-Acritérioda
suspenso.

5.2- Os recursos de que trata o item 5.1 são creditados em dois dias úteis apos o

recebimento dos recursos pela CAIXA - AGENTE FINANCEIRO, na conta bancária

individualizada do TOMADOR, vinculada a este contrato, com prévio deposito dos

recursos oriundos da contrapartida, aberta na agência da Caixa EconÔmica Federal e

destinando-se, obrigatoriamente, ao pagamento dos faturamentos aceitos pela CAIXA,

constante no documento «le solicitação de desembolso.

5.3 - As parcelas do financiamento a serem desembolsadas não fazemjus à atualizaçáo

monetária, independentemente do prazo previsto para a execução da obra e serviços'

5.3.1 - O TOMADOR/AGENTE PROMOTOR concordam com o disposto no subitem

anterior, e assumem, perante a CAIXA, inteira responsabilidade por eventuais diferenças

de atualização que porventura recaiam sobre o financiamento ora concedido,

reclamadas por terceiros.

5.4 - A liberação das parcelas do financiamento condiciona-se à apresentação, pelo

TOMADOR/AGENTE PROMOTOR, e a análise e aceitação pela CAIXA, da

documentação técnica, financeira, cadastral e, se for o caso, jurídica, além do

cumprimento das demais exigências expressas detalhadas e aprazadas no MANUAL

DE FOMENTO - Saneamento para Todos, divulgado pelo Agente Operador, aplicáveis

à presente modalidade de operação, ao qual o TOMADOR declara conhecer e acatar

em todos os seus termos, inclusive seus aditamentos que porventura venham a ocorrer.

5.4,1 O desembolso de recursos envolvendo área(s) de intervenção, cuja

documentação de titularidade esteja(m) pendente(s), observa a apresentação da

documentação citada na CLAUSULA DECIMA QUINTA CONDICIONANTES

CONTRATUAIS, como condição para início de desembolso, em relação a cada área

individualmente identificada, de modo a permitir a liberação dos recursos à medida da

regularização da(s) pendência(s).

5.4.1.1 - Sem prejuízo do atendimento das demais condições estabelecidas neste

contrato, especialmente aquelas relacionadas na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA '
OBRIGAÇôES, o TOMADOR, antes de expedir a autorização de início das

obras/serviçosiestudos e projetos, em qualquer das áreas afetas ao projeto de que trata

27.062 v038 micro



ffiffi#%ffi
Contrato de Financiamento - Programa Saneamento para

Todos - operações com Estados, Municípios e Distrito Federal

CoNTRATO No 0528907-43

a CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO, certifica-se que a área objeto da autorização

atende às exigências com relação à titularidade, para assegurar o desembolso de

recursos relacionados à área em questão, sendo que o disposto neste item não se aplica

à modalidade Plano de Saneamento Básico.

5.4.1.2- Assim sendo, a(s) condicionante(s) para desemPolso relativa(s) à regularização

da titutaridade da(s) área(s) relacionada(s) na cLÁusuLA DÉclMA QUINTA
CONDICIONANTES CONTRATUAIS permanece(m) em vigor, até que seja(m)

regularizada(s) a(s) pendência(s) identificada(s) neste instrumento, independentemente

de o TOMADOR ter autorizado o início das obras/serviços/estudos e projetos, sendo que

o disposto neste item não se aplica à modalidade Plano de Saneamento Básico.

5.4.2 - O desembolso da última parcela constante do cronograma é de, no mínimo, 3%

do valor do financiamento e é creditada apos a efetiva conclusão do empreendimento,

nos termos das condiÇões pactuadas.

5.4.3 * Dos desembolsos no período eleitoral;

5.4.3.1 - O TüMADüR declara estar ciente e anuente cJe que, em atendimento ao art.

73, Vl, alínea "a" da Lei no 9.504/1997, a Iiberação dos recursos previstos no contrato

ora firmado, §ó ocorrerá ern perÍodo posterior à conclusâo do processo eleitoral, ficando

automaticantente estendido este período caso haja 20 turno";

5.4.3.2 - O TOMADOR declara estar ciente e anuente de que a aquisição do direito

expresÍ;o na declaração anterior está condicionada ao atendimento das demais

condiçÕes de eficácia, resolutivas e de realização do primeiro desembolso expressas

neste instrumento".

CLAUSULA SEXTA - JUROS

6 - Sobre o saldo devedor do presente contrato, inclusive no período de carência e até o

vencimento da dívida, são cobrados, mensalmente, no DIA ELEITO, juros à taxa anual

nominal conforme previsto na CLAUSULA SEGUNDA.

clÁusuLA sÉTtMA - REMUNERAçÃo Do AGENTE FINANCEIRo

7 - E devida pelo TOMADOR à CAIXA a seguinte remuneração:
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7 "1 -Taxa de Administração

7.1.1 - Taxa de Administração correspondente à taxa nominal estabelecida conforme

CLAUSULA SEGUNDA, incidente sobre o saldo devedor atualizado, durante toda a

vigência deste contrato, cobrada juntamente com os juros, na fase de carência, e com a
prestação mensal na fase de amortização.

7.1.2- O valor da remuneração da CAIXA pode ser revisto a partir da apreciação de

relatório, pelo Conselho Curador, resultante de auditoria, que contemple o resultado do

levantamento dos custos dos Agentes Financeiros, relativos às operações do FGTS.

7.2 -Taxa de Risco de Crédito

7.2.1 - Taxa de Risco de Crédito correspondente à taxa nominal estabelecida
CLAUSULA SEGUNDA, incidente sobre o saldo devedor atualizado.

7.2.2 - A CAIXA providencia, anualmente, avaliação econÔmico-financeira do

TOMADOR, a fim de identificar o seu novo conceito de risco de credito.

7.2.3 - O TOMADOR encaminha à CAIXA, até 30 de abril de cada ano, a documentação
necessária para realizaçáo da avaliação citada no item anterior, consistente na

documentação contábil dos 4 últimos exercícios financeiros, consolidando a execução

orçamentária e patrimonial dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário com suas

respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais

dependentes, observada a regularidade da documentação conforme Lei 4.320164, suas

determinações e seus anexos, sejam elas estaduais ou municipais. [excluir do texto o
Poder Judiciário, quando o Tomador for municípiol

7.2.3.1- O não atendimento pelo TOMADOR do subitem anterior é causa de suspensão

do desembolso e, caso não seja medida suficiente, de vencimento antecipado da dÍvida,

em qualquer tempo, a cr,itério da CAIXA.
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T "2.4 - A taxa de que trata esta Cláusula é cobrada mensalmente, apos o primeiro

desembolso dos recursos, junto com a parcela de juros, na fase de carência, e com a

prestação mensal na fase de amortização'

CLAUSULA OITAVA - ATUALIZAçÃO MONETARIA

B - A atualizaçáo monetária do presente contrato é realizada da seguinte forma:

8.1 - O Saldo Devedor e todos os eventos financeiros são corrigidos pela TR (taxa

Referencial) do dia primeiro de cada mês divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo

exatamente a mesma utilizada pela Fonte FGTS na forma da Letra "O", item ll, Arto 9o

daLei 8.036/90, de11lO5l1990,eitemll,Arto61 doDecreto99684,de0B/11l'1990.

8.1.1 - A partir desta TR são calculados os índices pro-rata-die usados neste Contrato'

8.1.1.1- para todos os casos, a CAIXA usa o índice l.JPRD, o qual é apurado e divulgado

pelo Agente Operador do FGTS.

8.1.2 -O Saldo Devedor e os Encargos Contratuais são atualizados no dia 1o do mês'

8.2 - Na apuração do saldo devedor, para qualquer evento, é aplicada a TR, em sua

forma integral ou pro-rata, no período compreendido entre o último reajuste do saldo

devedor e a data do evento.

8.3 - Na hipotese cle extinção ou alteração da TR como coeficiente de atualização

monetária utilizada pelo FGTS, o saldo devedor, bem como as prestaçôes deste contrato,

para todos os Íins, passa a ser atualizado pelo índice que vier a ser determinado em

legislação especÍfica do Conselho Curador do FGTS'

CLAUSULA NONA - CARÊNCIA
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g - O prazo de carência do contrato de financiamento, conforme CLÁUSULA SEGUNDA

- DO FINANCIAMENTO, é contado a partir da data de assinatura do contrato e adotado

o dia eleito do TOMADOR

g.1 - O término do prazo de carência está determinado na CLÁUSULA SEGUNDA- DO

FINANCIAMENTO, de acordo com o cronograma apresentado no Anexo I.

CLAUSULA DÉCIMA . TARIFAS, TAXAS E MULTAS

10 - Ensejam o pagamento de tarifas técnicas e operacionais à CAIXA, as alteraçÕes

contratuais motivadas direta ou indiretamente pelo TOMADOR, e que estejam previstas

na Tabela de Tarifas, publicada pela CAIXA e afixada em suas agências, sendo

cobradas individualmente, e pagas pelo TOMADOR por ocasião da solicitação de

alteração contratual,

10.1 - Na hipótese de solicitação de alteração contratual, também são devidas pelo

TOMADOR, as multas cobradas pelo BACEN, decorrentes da modificação das

informações registradas no CADIP.

10.2-As alterações contratuais motivadas por iniciativa da CAIXA, do Conselho Curador

do FGTS, do GESTOR DA APLICAÇÃO, do AGENTE OPERADOR ou por normas de

contingenciamento de crédito do setor público, não são objeto de cobrança de tarifas,

taxas ou multas.

10.3 - O TOMADOR obriga-se a reembolsar, à CAIXA, todas as multas e penalidades a

esta impostas pelo BACEN ou pelo AGENTE OPERADOR, por atrasos ou

cancelamentos de desembolsos, decorrentes de fatos imputáveis exclusivamente ao

TOMADOR, tais como atraso ou irregularidade nas obras/serviços/estudos e projetos,

ou por estar o TOMADOR em situaçâo cadastral irregular que não lhe permita receber

recursos do FGTS.

6LÁUSULA DÉctMA PR;MEIRA - UTlLlzAçÃo DE SALDO RESIDUAL

,,1 - É. facultado ao TOMADOR utilizar o saldo residual, se houver, do valor do
empréstimo ora concedido, assim considerado o saldo remanescente apurado depois da
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conclusão e alcance integral do objetivo originalmente contratado, devendo haver
compatibilidade. entre a proposta de utilização do saldo residual e a Lei Autorizadora
descrita na CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO, deste CONTRATO.

11.1 - Para tanto, o TOMADOR comunica oficialmente o seu interesse a CAIXA, em até
60 dias apos o último desembolso e em ale 120 dias apos o término do prazo de carência
vigente.

11.2 - Fica ciente o TOMADOR de que o não cumprimento do prazo acima estabelecido
implica na reversão dos valores às disponibilidades orçamentárias do FGTS.

11.3 - A reprogramação contratual para utilização do saldo residual obedece às normas
e condiçÕes impostas pelo AGENTE OPERADOR e pela CAIXA, e como tal está sujeita
à cobrança de tarifa operacional. 

_

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - AMORTIZAÇÃO

12 - O financiamento concedido pela CAIXA ao TOMADOR é amortizado de acordo com

as seguintes condições básicas:

12.1 - Prazo de amortização, conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA é
contado a partir do término do período da carência.

12.2 - As prestações são pagas mensalmente, no DIA ELEITO, vencendo-se a primeira

no mês subseqüente ao do término do período de carência previsto na CLAUSULA
SEGUNDA, calculadas de acordo com o Sistema Francês de Amortização - Tabela
"Price",

12.3 - Quando, ao final do prazo de amortização previsto na CLAUSULA SEGUNDA, o
saldo devedor não estiver totalmente liquidado, o saldo remanescente é exigível e

cobrado pela CAIXA juntamente com a última prestação.

12.4 - A DtA ELEITO para o TOMADOR corresponde ao dia 8 de cada mês.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIAS
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13 - Em garantia ao pagamento do financiamento ora concedido e das demais

obrigações contraÍdas neste contrato, o TOMADOR oferece a CAIXA:

13.1 - Vinculação de receita do estado/município

13.1 "1 - O TOMADOR outorga à GAIXA, nesta data, poderes irrevogáveis e irretratáveis
para, em caso de inadimplemento ou vencimento antecipado da dívida, efetuar o

bloqueio e repasse dos recursos decorrentes da arrecadação de receitas provenientes

de(o):

a) FPM, conforme estabelecido no inciso l, alínea b, do Artigo 159 da Constituição
Federal de 1988, e pela Lei Municipal no_2,807, de 031121!119, publicada no Jornal

Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, em Q411212019, até o limite do

saldo devedor atualizado

13.1.2 - Em decorrência da vinculação da receita, ora constituída, e para o efeito de

assegurar a efetividade das garantias oferecidas neste instrumento, o TOMADOR, como
forma e meio de efetivo pagamento integral da dívida, cede e transfere à CAIXA, em

caráter irrevogável e irretratável, os créditos efetuados na(s) sua(s) conta(s) de depósito,

mantida(s) no BANCO DO BRASIL S/A. A cessão ora estipulada faz-se a título "pro

solvendo" e nos exatos valores requisitados por escrito pela CAIXA.

13.1.2.1 - Na ocorrência de inadimplemento por parte do TOMADOR, a CAIXA solicita
ao BANCO DO BRASIL S/A a retenção dos recursos do FPM, destinando-os à quitação

do encargo, nos termos do Acordo Operacional celebrado entre a CAIXA e o

BANCO DO BRASIL S/A, em 23 de março de 1998, o qual regulamenta esse
procedimento.

13.1.2.1.1 - Fica o TOMADOR ciente neste ato que, por força do acordo operacional

supracitado, o BANCO DO BRASIL S/A comprometeu-se a:

t - não acalar contra-ordem de pagamento do TOMADOR, exceto quando se tratar de

ordem judicial;
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ll . obedecer à ordem de priorização estabelecida para liquidação de dívidas, qual seja

dívidas junto ao Tesouro Nacional, junto ao BANCO DO BRASIL e junto à CAIXA;

lll - pagar à CAIXA, no prazo de até 02 (dois) dias úteis bancários a partir da efetiva

retenção de que trata o subitem anterior, as quantias suficientes à quitação das

obrigações vencidas, levando a débito daquela conta os valores correspondentes.

13.1.3 - Na hipótese de diminuiçâo ou extinção das garantias pactuadas, o TOMADOR
outorga à CAIXA, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, garantia igual, bastante e

suficiente à segurança do crédito ora concedido, e desde que por esta aceita, que

complemente ou substitua as existentes, sob pena de, a critério da CAIXA, ser declarado
o vencimento antecipado da dívida e a exigibilidade imediata do saldo devedor contratual
devidamente atualizado.

13.2- SUB.ROGAçÃO DE GARANTIAS

13.2.1 - Nos casos de falência, intervenção e liquidação extrajudicial
FINANCEIRO, o AGENTE OPERADOR sub-rogar-se-à, de pleno direito,
garantias constituídas pelo TOMADOR em favor da CAIXA, nos
instrumento contratual,

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - oBRlcAçoES Do roMADoR E

PROMOTOR

do AGENTE
nos créditos e
termos deste

DO AGENTE

14 - Constituem obrigações do TOMADOR e do AGENTE PROMOTOR,
independentemente de outras previstas neste contrato e nas normas do Conselho

Curador do FGTS, do AGENTE OPERADOR e da CAIXA:

14.1 - Obrigações do Tomador

a) manter-se em situação regular perante o FGTS, à CAIXA, ao INSS e a Previdência
Social Propria;
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b) acompanhar e fiscalizar a fiel aplicação dos recursos para os fins previstos,

comunicando a CAIXA, imediatamente e por escrito, qualquer irregularidade que

venha identificar;
c) responsabilizar-se pelo retorno a CAIXA do empréstimo, nos prazos e condições

estabelecidas no presente contrato;
d) comunicar à CAIXA qualquer ocorrência que possa, direta ou indiretamente, afetar as

garantias oferecidas;
e)fazer consignar em seu orçamento, ou mediante crédito adicional, em época própria,

a dotação necessária ao pagamento do principal, atualização monetária, juros e taxas
devidos; responsabilizar-se pela funcionalidade das obras e servlços objeto do

financiamento;
f) pagar todas as importâncias devidas por força deste contrato em Agência da CAIXA,

em especial aquelas em que der causa, por inadimplemento, atrasos ou

irregularidades previstas neste contrato;
g) contabilizar os recursos recebidos no presente contrato, a ele fazendo referência, em

conta adequada do passivo financeiro, com sub-contas identificadoras;
h) arquivar em sua contabilidade analítica, todos os documentos comprobatorios das

despesas que permanecerão à disposição da CAIXA pelo prazo de 05 anos após a

liquidação da dívida;
i) promover a contratação de terceiros, na forma da legislação em vigor, observadas as

especificidades do empreendimento;

j) fazer constar em editais de licitação que porventura divulgar para a contratação de
serviços ou matérias-primas destinadas à execução do empreendimento, a condição
de que as empresas licitantes não podem ter restriçôes perante o FGTS;

k) apresentar a CAIXA, a critério desta ou quando por esta exigido, relatórios, dados,
informações, balancetes financeiros e/ou prestações de contas, instruídos com a

documentação comprobatoria;
l) utilizar os bens e serviços adquiridos com os recursos deste financiamento,

exclusivamente para os fins estipulados no contrato;
m)fornecer à CAIXA, sempre que solicitado, informações sobre a execução e

desenvolvimento das etapas de obras e serviços;
n) manter vigentes as licenças, durante todo o prazo deste financiamento, principalmente

ambientais, autorizaçÕes e demais exigências de orgãos governamentais;
o) permitir aos representantes da CAIXA livre acesso, em horário comercial, as

instalações do projeto e obras/serviços, bem como a todos os documentos,
informações e registros contábeis a eles pertinentes, inclusive ações de

estudos/projetos, mediante aviso prévio ao TOMADOR, com pelo menos 24 horas de

antecedência;
p) arcar com recursos próprios as despesas extraordinárias do projeto, suprindo

quaisquer insuficiências de recursos que sejam necessárias para a execução do
projeto;

q) afixar, em local visível ao público, placa de identificação do empreendimento,
conforme modelo definido pela GAIXA, mantida durante toda a sua execução;

r) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada com o objeto/objetivo do

contrato, o nome c1o programa, a origem do recurso, o valor do financiamento, o nome
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como ente participante, na qualidade de AGENTE FINANCEIRO,

o TOMADOR a comunicar expressamente à GAIXA a data, forma e
ocorrerá a ação promocional, Com antecedência mínima de72 horas;

local onde

s) fornecer à CAIXA, cópia das licenças ambientais relativas ao(s) empreendimento(s) e

suas renovaçôes, bem como de todas as autuações, relatórios e fiscalizações
administrativas, relativas ao meio ambiente;

t) apresentar a CAIXA, Relatorio Final de lmplantação do empreendimento conforme
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDTCIONANTES CONTRATUAIS;

u) responsabilizar-se pela execução do Trabalho Técnico Socioambiental e Educação
Sanitária, quando for o caso, junto à população beneficiária, nos termos dos
procedimentos operacionais estabelecidos pelo AGENTE OPERADOR e pela CAIXA;

v) declarar anuência com a operação, firmada pelo prestador de serviços, informando
que o projeto está de acordo com as normas e padrões do referido prestador.

w)comprovar vigência do Plano de Saneamento Ambiental ou de plano específico
equivalente;

x) autorizar o AGENTE OPERADOR e a CAIXA fornecer as informações que se fizerem
necessárias aos orgãos responsáveis pela curatela, gestão, operação e fiscalização
e controle do FGTS, bem como aos órgãos de controle interno e externo da União,
para o cumprimento de suas obrigações legais, bem como apresentar qualquer outra
documentação solicitada pelo GESTOR De RpllCAçÃO, AGENTE OPERADOR
e/ou CAIXA, em atendimento às normas e legislação vigente

y) observar na elaboração dos projetos o atendimento dos requisitos da Política
Socioambiental do FGTS, conforme previsto na Resolução do CCFGTS no 76112014,
lnstrução Normativa do MCIDADES No 1012015 e na Circular CAIXA no 681/2015, ou
nas normas que venham a alterá-las ou substituí-las.

z) No caso da licença ambiental apresentar e por condicionantes, apresentar à CAIXA,
durante a execução das obras, relatórios ou outros documentos que atestem o
cumprimento das mesmas.

aa) No caso de construção de edificações, garantir a utilização de madeira de
reflorestamento ou nativa de origem legal, exigindo a apresentação do Documento de
Origem Florestal ou a Guia Florestal pela(s) Empresa(s) Executora(s) do
Empreendimento, e informar ao IBAMA caso a apresentação não ocorra;

bb) Apresentar Relatório de avaliação de resultados pós-intervenção do

empreendimento, nos termos da Portaria MCidades 693/18.

14.2 - OBRTGAçÔES OO AGENTE PROMOTOR

a) estar legalmente habilitado e quando prestador do serviço público, dispor da

comprovação de delegação;
b) dispor de autorização específica do TOMADOR para realização do empreendimento;
c) apresentar à CAIXA, a critério desta ou quando por esta solicitado, relatórios, dados,

informações, balancetes financeiros e/ou prestações de contas, instruÍdos com a

documentação comprobatória e relacionados ao presente contrato;
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d) apresentar qualquer outra documentação solicitada pelo GESTOR DA APLICAçÃO,
AGENTE OPERADOR e/ou AGENTE FINANCEIRO, em atendimento às normas e
legislação vigente;

e) foinecer à CAIXA copia das licenças ambientais relativas ao(s) empreendimento(s) e

suas renovações, bem como de todas as autuações, relatórios e fiscalizações

administrativas, relativas ao meio ambiente;
f) fornecer sempre que solicitado pela CAIXA, informaçÕes sobre a execução das

obras/serviços/estudos e projetos e o cumprimento de outras estipulações contratuais;
g) utilizar os bens e serviços adquiridos com os recursos deste financiamento,

exclusivamente para os fins estipulados neste contrato;
h) manter vigentes as licenças, durante todo o prazo do financiamento, principalmente

ambientais, autorizações e <jemais exigências dos órgãos governamentais,
i) manter-se em situação regular, juntamente com os beneficiários relacionados no

pedido de desembolso, perante o FGTS;
j) manter-se em situação regular perante o FGTS, à CAIXA, ao INSS e a Previdência

Social Propria;
k) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução das obras/serviços/estudos e projetos de

acordo com o pactuado neste contrato;
l) promover a contratação de terceiros na forma da legislação em vigor, observadas as

especificidades do empreend imento;
m)responsabilizar-se pela implantação, operação e manutenção do(s)

empreendimento(s);
n) responsabilizar-se pela execução do Trabalho Técnico Socioambiental e Educação

Sanitária, quando for o caso, junto à população beneficiária, nos termos dos
procedimentos operacionais estabelecidos pelo AGENTE OPERADOR e pela GAIXA,
dando-lhe as orientaçÕes necessárias.

o) enviar regular e continuamente informaçÕes ao Sistema Nacional de lnformações em

Saneamento - SNIS;

p) permitir aos representantes da CAIXA livre acesso, em horário comercial, às

instalações do projeto e obras/serviços, bem como a todos os documentos,
informações e registros contábeis a eles pertinentes, inclusive ações de

estudosiprojetos, mediante aviso prévio com pelo menos 24horas de antecedência;
q) fazer constar em editais de licitação que porventura divulgar para a contratação de

serviços ou matérias-primas destinadas à execução do empreendimento, a condição
de que as emprêsas licitantes não podem ter restrições perante o FGTS.

r) observar na elaboração dos projetos o atendimento dos requisitos da Política

Socioambiental do FGTS, conforme previsto na Resolução do CCFGTS no 76112014,

lnstrução Normativa do MCIDADES No 1012015 e na Circular CAIXA no 681/2015, ou

nas normas que venham a alterá-las ou substituí-las.

CLAUSULA DECIMA QUINTA . CONDICIONANTES CONTRATUAIS

15.1 - Condições Resolutivas
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15.1.1- Sob pena de resolução deste contrato de financiamento fica condicionado que:

a) o TOMADOR deve apresentar o presente contrato à CAIXA, devidamente assinado

no prazo máximo de 12 meses, contados da data da assinatura, podendo este prazo

ser prorrogável a critério da CAIXA por igual período, devendo ocorrer, em qualquer

caso, antes do primeiro desembolso, observadas as exigências legais de registro

deste contrato no(s) cartorio(s) competente(s), bem como de publicação do ato em

meio oficial e encaminhamento de uma via do contrato ao Tribunal de Contas do

Estado, apresentando a CAIXA as competentes provas da realização desses atos;

b) as partes assinarão termo aditivo a este instrumento em decorrência da publicação de

regulamentação complementar à Lei 14.026 de 15 de julho de 2020, por meio de Decreto

do Poder Executivo Federal, de forma a adequar este instrumento aos termos da Lei de

Saneamento, Lei 14.445, cle 05 de janeiro de 2007 , no que couber, devendo este aditivo

ser devidamente formalizado, válido e eficaz, nos termos da Legislação Civil, ficando os

desembolsos previstos neste contrato vinculados à celebração deste termo.

15.1.2 - Demais condições resolutivas:

15.1.2.1- Compromete-se o TOMADOR a apresentar à CAIXA, no prazo máximo de 180

(cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, sob pena

da resolução deste contrato, a seguinte documentação:

a) o projeto de trabalho técnico socioambiental, caso esteja previsto como item de

investimento

15.3 - Condições para lnício do Desembolso

15.3.1 - Como condição para realização do primeiro desembolso, compromete-se ainda

o TOMADOR a:

a) atender integralmente as condições de eficácia, se houver, e resolutivas expressas
neste contrato;

b) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/CREA do projeto, da

execução e fiscalização da obra;
c) apresentar documentos comprobatorios do resultado do processo da contratação de

terceiros;
d) apresentar o licenciamento ambiental - Licença de lnstalação - Ll do projeto, quando

for o caso;
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e) comprovar o equacionamento da correta destinação dos resÍduos gerados;

f) ;apresentar o cronograma físico-financeiro do empreendimento;
g) ter fixado a placa de obra;
À) apresentar o Projeto de Trabalho Técnico - PTS ou obter a anuência do Ministerio das

Cidades encaminhado o pedido de dispensa, acompanhado de manifestação técnica

da CAIXA, de acordo com o estabelecido pela Portaria MCidades no 21, de

22t0112014, ou outra norma que venha a alterá-las ou substituí-la;

i) Apresentação de alteração da lei autorizado ra no 2.807 de 03/1 212019 ajustando o valor

da contrapartida para R$ 6.828.666,62 (seis milhões oitocentos e vinte e oito mil

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos)

15.3.2 - Desde que devidamente caracterizada a inexistência de interdependência entre

as obras/serviços/estudos e projetos, inclusive nos casos previstos junto ao programa

lVinha Casa Minha Vida, e a critério da CAIXA, as condições para inÍcio de desembolso

são verificadas individualmente,

15.4 - Condições para último Desembolso

15.4.1 - Para a realização do último desembolso, é necessária a apresentação do

Relatorio Final de lmplantação, acompanhado de:

a) atestado de plena funcionalidade do empreendimento, emitido pelo prestador do

serviço;

b) comprovação do recebimento e aprovação, pelo prestador do serviço, do cadastro

técnico do empreendimento;

c) licença de operação ou outro instrumento aceito pela CAIXA e pelo GESTOR DA

APLICAÇÃO, se for o caso.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. SUSPENSÃO DOS DESEMBOLSOS

16 - A CAIXA pode, em qualquer momento, mediante comunicação por escrito ao

TOMADOR ou AGENTE PROMOTOR, suspender os desembolsos, na hipotese de

ocorrer e enquanto persistirem:

a) qualquer ato, processo ou circunstância que possa reduzir a livre administração do

TOMADOR ou a capacidade de disposição de seus bens;
b) atraso ou falta de comprovação dos pagamentos efetuados com os

deste financiamento por força deste CONTRATO;
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c) alteração de qualquer das disposições das leis municipais, relacionadas com o
financiamento, com a execução e com o funcionamento do(s) empreendimento(s), que

contrarie, direta ou indiretamente, o ajustado neste contrato e nos demais a ele

vinculados;
d) ocorrência de fato superveniente que venha afetar a fonte dos recursos - FGTS que

dê causa à indisponibilidade dos recursos à GAIXA;
e) descumprimento e/ou inadimplemento de quaisquer das obrigações/exigências
constantes das CLÁUSULAS deste CONTRATO, à exceção daquelas obrigações que

condicionem à eficácia, resolução e ao início do desembolso do contrato;
f) descumprimento do cronograma de execução das obras/serviços/estudos e projetos,
inclusive em caso de contrapartida não financeira;
g) determinação de suspensão dos desembolsos por orgãos de controle externo, por

decisão judicial.
h) a não apresentação dos documentos relacionados no subitem 7 '2.3;

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIUA - VENCIMENTO ANTECIPADO

17 - Caso a suspensão dos desembolsos prevista na CLAUSULA DÉCIMA SEXTA, não

seja medida suficiente para assegurar o regular cumprimento das obrigações assumidas
pelo TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, constitui-se motivo de vencimento

antecipado da dívida e rescisão do contrato, a critério da CAIXA'

17.1 - Tambem ensejam vencimento antecipado da dívida, a critério da CAIXA:

a) inexatidão, omissão ou falsidade das declarações prestadas, bem como aquelas que

possam alterar a concessão deste financiamento;
b) inadimplemento e/ou descumprimento de quaisquer das obrigações estipuladas neste

contrato;
c) ocorrência de procedimento judicialou extrajudicialque afete as garantias constituÍdas

em favor da CAIXA;
d) modificação ou inobservância do projeto e demais documentos aceitos e integrantes

do respectivo processo, Sem o prévio e expresso consentimento da GAIXA;
e) retardamento ou paralisação das obras/serviços/estudos e projetos por dolo ou culpa

do TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, ou no caso de justificativa não aceita pela

CAIXA;
f) deixar de concluir as obras/serviços/estudos e projetos no prazo contratual;
g) comprovação de não funcionalidade do empreendimento objeto deste contrato;
h) decurso do prazo de 01(um) ano, contado da data da assinatura do presente contrato,

para realização do primeiro desembolso, sem que tenha havido prorrogação do prazo
conforme estabelecido na CLAUSULA QUINTA - DESEMBOLSO, sendo declarada
a perda da validade da operação de credito;

i) existência de fato de natureza econômico-financeira que, a critério da CAIXA,
comprometa a execução do empreendimento, nos termos previstos no projeto

aprovado;
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j) na hipotese da aplicação de recursos em finalidade diversa da prevista da GLAUSULA
TERCEIRA - OBJETIVO, a CAIXA, além de adotar as medidas previstas nesta
Cláusula e no contrato, comunicará o fato ao Ministério Público Federal, para os fins
e efeitos da Lei no. 7 .492 de 16 de junho de 1986;

k) a cessão ou transferência a terceiros das obrigações assumidas neste contrato sem
prévia e expressa autorização da CAIXA;

l) na hipótese de declaração de vencimento antecipado de qualquer outro contrato
firmado pelo TOMADOR com terceiros e gue, a critério da CAIXA, possa prejudicar
e/ou colocar em risco o crédito ora concedido;

m) vencimento antecipado, por qualquer causa, de qualquer dívida do TOMADOR com
qualquer instituição financeira, inclusive nos contratos cedidos à União, quando for o
caso;

n) determinação da extinção do contrato por órgãos de controle externo ou decisão
judicial.

o) constituição, sem consentimento expresso da CAIXA, de qualquer outro ônus ou
gravame sobre os bens dados em garantia;

p) Enquadramento na alínea "b" do o lnciso ll do artigo 4o da Portaria 2BTl13 de
28.06.2013 do GESTOR DA APLICAÇÃO, ou norma que venha a alterá-la ou
substituí-la.

17 .2 - Nos casos de vencimento antecipado tornam-se exigíveis, desde logo, o principal,
juros e demais obrigações contratualmente ajustadas, independentemente de aviso ou

notificação judicial ou extrajudicial, além dos previstos nos Artigos 333 e 1.425 do Código
Civil, devendo a CAIXA, depois de constatada a irregularidade, notificar o TOMADOR e
o

AGENTE PROMOTOR, concedendo-lhe o prazo de até 60 (sessenta) dias, também a
critério da CAIXA, contados do recebimento da notificação, para sanar qualquer dos
casos acima elencados.

17.3 - O TOMADOR obriga-se a dar conhecimento e/ou esclarecimento expresso e

imediato à CAIXA da ocorrência, iminência ou veiculação de notícia a respeito de
qualquer situação relacionada nas alíneas desta cláusula, sob pena de incorrer na

hipotese da alínea "4" desta cláusula.

17.4 - Caso o presente instrumento seja rescindido por vencimento antecipado e tenham
ocorrido despesas operacionais após a contratação, objetivando sua efetividade, o

TOMADOR ressarce à CAIXA tais despesas, ou outras que porventura houver, limitadas
a 1% (um por cento) do valor de financiamento.
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17.5 - Em caso de vencimento antecipado, a garantia da União será oferecida segundo

as condições apresentadas nos termos do inciso ll da Cláusula Primeira do Contrato de

Garantia Fidejussoria, sendo a garantia complementar de que trata o item 13.1.3 da

Cláusula décima terceira deste instrumento oferecida para os casos não enquadrados
no

cLAUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO OO CONTRATO

1B - O presente instrumento pode ser extinto:

18.1 via resilição, por acordo mútuo entre a CAIXA e o TOMADOR;

18.2 via rescisão contratual, caso ocorra uma ou mais das hipoteses previstas
presente Contrato;

18.2.1 E assegurado à CAIXA rescindir, unilateralmente, o presente instrumento
contratual, nos seguintes casos:

a) não forem cumpridas todas as cláusulas de eficácia, resolutivas ou para início do
dESEMbOISO, CONfOTME CLAUSULA DÉCIMA QUINTA CONDICIONANTES
CONTRATUAIS;

b) por ocasião de reavaliação, constatado o declínio da capacidade de pagamento do
TOMADOR e, consequentemente, do seu conceito de risco de crédito, antes do 1o

desembolso;
c) qualquer uma das condições relacionadas na CLAUSULA DECIMA SETIMA -

VENCIMENTO ANTECIPADO;
d) ocorrência de divergências entre o pedido de financiamento apresentado e/ou das

premissas e parâmetros do projeto analisado e, consequentemente, da seleção feita
pelo GESTOR DA APLICAçÃO, causados por novos valores, prazos e/ou metas
físicas identificadas por ocasião da emissão do Laudo de Análise do Empreendimento,
alterando as análises econômico-financeiras, jurídica, socioambiental e de engenharia
que subsidiaram a presente contratação;

e) obra não iniciada, por qualquer motivo, dentro dos prazos contratualmente pactuados,
com a liquidação antecipada da dívida.

18.2.2- Tanto no caso de rescisão quanto no caso de resilição, a extinção do pacto dar-

se-á mediante comunicação escrita e caso tenham ocorrido despesas operacionais apos
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a contratação desta operação objetivando sua efetividade, ou outras que porventura

sejam pertinentes, o TOMADOR ressarce à CAIXA tais despesas, limitadas a 1o/o do

valor de financiamento, sem prejuízo da aplicação de sançÕes especificas estipuladas

neste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA NONA . IMPONTUALIDADE

1g - Ocorrendo inadimplência de qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga

pelo TOMADOR é reajustada e adicionada de encargos:

a) reajuste com base no índice referido na CLAUSULA OITAVA - ATUALIZAÇÃO
MONETARIA, proporcional aos dias compreendidos entre o vencimento da obrigação

e o pagamento;

b)juros remuneratórios calculados com a taxa referida na CLAUSULA SEXTA'JUROS,
proporcionais aos dias compreendidos entre o vencimento da obrigação e o

pagamento;

c) juros de mora calculados à taxa nominal de 1% ao mês, inclusive sobre os juros

remuneratórios referidos na alÍnea Ííb" desta Cláusula, proporcionais aos dias

compreendidos entre o vencimento da obrigação e o pagamento.

19.1 - São considerados acessórios da dívida principal e devidos pelo TOMADOR à

CAIXA, qualquer parcela paga por esta, decorrente de obrigação do TOMADOR,

CONfOTME dESCritO NA GLAUSULA DÉCIMA - TARIFAS TAXAS E MULTAS, SUbitENS

10.1 e 10.3 ou à propria CAIXA, ainda não devidamente regularizadas.

CLAUSULA VIGESIMA . PENA CONVENCIONAL

20 - No caso de vencimento antecipado da dÍvida e de sua cobrança judicial ou

extrajudicial, o TOMADOR deve à CAIXA a pena convencional de 2% sobre a

importância devida, independentemente da aplicação de outras cominações legais

cabíveis"
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GLAUSULA VrcÉSrMA pRtMEtRA . LTQUTDAÇÂO ANTECIPADA/AMORTIZAçÔES
EXTRAORDINARIAS

21 - O TOMADOR pode liquidar sua dívida antecipadamente ou efetuar amortizações

extraordinárias, mediante prévia comunicação a CAIXA, Neste caso, o valor do

abatimento decorrente da amortização/liquidação é precedido de atualização pro rata

dia útil do saldo devedor e a quantia amortizada corresponda ao valor mínimo de 02

prestações.

21.1 - Na amortização extraordinária da dívida, são cobradas as taxas prevlstas na

CLAUSULA SÉT|MA - REMUNERAÇÂO DO AGENTE FINANCEIRO, subitens 7.1 e

7,2, aplicadas sobre o saldo devedor atualizado pro rata até a data prevista de

liquidação, conforme formulas abaixo, em sua integralidade, de forma a assegurar o

retorno ao AGENTE FINANCEIRO dos custos operacionais, de captação e de capital

alocado para o presente financiamento.

21.2 - O Saldo Devedor para Liquidação Antecipada é igual ao saldo devedor atualizado
pro rata multiplicado pelo fator correspondente à taxa de administração associada à taxa

de risco de crédito previstas na CLAUSULA SÉTIMA - REMUNERAÇÃO DO AGENTE

FINANCEIRO,

SDLA = SD x (1+TAdm+TRisco), onde:

SDLA = Saldo Devedor para Liquidação Antecipada;

SD = Saldo Devedor atualizado pro rata;

TAdm = Taxa de Administração do contrato;

TRisco = Taxa de Risco de Crédito do contrato.

21.3 - O Valor Total da Amortização Extraordinária e igual ao valor da amortização

antecipada multiplicado pelo fator correspondente ao somatório da taxa de administração

associada à taxa de risco de crédito previstas na CLAUSULA SÉf lfUa

REMUNERAÇÃO DO AGENTE FlNl\NCEIRO.

VTAE = VAE x (1+TAdm+TRisco), onde:

VTAE = Valor Total da Amorlização Extraordinária;

VAE = Valor da Amortização Extraordinária;
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TAdm = Taxa de Administração do contrato;

TRisco = Taxa de Risco de Credito do contrato.

21.4 - No caso de ocorrência de sub-rogação de pleno direito do AGENTE OPERADOR

nos crédito e garantias constituídos pelo TOMADOR em favor da CAIXA, fica definido
que a liquidação antecipada deste contrato, seja por iniciativa do TOMADOR ou da

CAIXA, depende de prévia e expressa anuência do AGENTE OPERADOR, sob a pena

de ineficácia do ato e, consequentemente, da quitação conÍerida.

cLÁusuLA vtcÉslMA SEGUNDA - coNDlçoES ESPEclAls

22 - O TOMADOR, a partir da assinatura do presente instrumento, autoriza à CAIXA
negociar, a qualquer momento, durante a vigência do contrato, o montante do crédito ora

concedido, em parte ou no todo, junto às outras instituições financeiras, desde que

mantidas as condições contratuais e mediante prévia ciência do TOMADOR.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DECLARAçÃO DAS PARTES

23 - As partes e os intervenientes abaixo identificados, até o final e total cumprimento
das obrigações decorrentes deste contrato, declaram e/ou se comprometem a:

23.1 - O INTERVENIENTE ANUENTE . PODER CONCEDENTE:

a) estar ciente de que, apos 31 122022, ou conforme regulamentação vigente, a

existência do Plano de Saneamento Ambiental ou de plano específico equivalente será

condição para acesso aos recursos de financiamento;

b) ter instituído por meio de legislação específica o controle social realizado por orgão
colegiado;

c) estar com a concessão dos serviços públicos em situação regular;

d) estar ciente que, por determinação do GESTOR DA APLTCAÇÃO, o não atendimento
de compromisso com vencimento posterior à contratação da operação de crédito implica

em suspensão temporária para contratar novos financiamentos com recursos do FGTS.

e) que fará constar em edital para contratação de terceiros, obrigação do

executor/fornecedor em cumprir a legislação trabalhista brasileira e, quando couber, aos

tratados e normas internacionais em que o Brasil seja signatário, de forma a garantir o

vínculo trabalhista obrigatorio, a repressão a qualquer forma de trabalho escravo ou

degradante ou a utilização de mão de obra infantil ou adolescente, neste último caso

salvo as hipoteses previstas na Lei no 8.069/1990, bem como o atendimento às normas
relacionadas à saúde e à segurança no trabalho.

23,2 - O TOMADOR:

a) estar de acordo com os custos das obras/serviços/estudos e projetos relativos

empreendimento aprovados pela CAIXA, limitados ao valor contratado;
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b) responsabiliza-se e assume quaisquer ônus relativos à questão de natureza fundiária

que se referir ao presente contrato que não esteja prevista na proposta de financiamento

aprovada pela CAIXA;

c) responsabiliza-se a assumir, como contraparlida, todos os recursos necessários ao

cumprimento do objeto/objetivo deste contrato, caso o valor referente aos custos das

obras/serviçosiestudos e projetos sejam superiores aos aprovados pela CAIXA;

d) conhece e está de acordo com a condição estabelecida no subitem 5.4.1, e ainda

reconhecer que nenhuma responsabilidade e imputada à CAIXA em relação às

despesas incorridas por ele TOMADOR no período de vigência da condição resolutiva,

caso seja autorizado o inÍcio de obras/serviços/estudos e projetos em área em processo

de regularizaçáo;

e) efetuar, sob pena de ser declarado o vencimento antecipado da dÍvida, até o 30o dia

anterior ao do vencimento do prazo de validade da procuração pública em vigor, a
substituição/renovação da procuração pública exigida na CLAUSULA DÉCIMA

TERCEtRA. GARANTIAS, encaminhando à CAIXA, mantendo o respectivo instrumento

em vigência durante todo o período do presente contrato;

f)a celebração do presente contrato não infringe ou viola qualquer disposição ou cláusula

contida em qualquer acor<Jo, contrato ou avenÇa de que o AGENTE PROMOTOR seja

parte;

g) não estar descumprindo embargo de atividade, nos termos do art. 11 do Decreto n'
6.321, de 22.12.2007;

h) ter verificado a situação de regularidade do empreiteiro/fornecedor junto ao Ministério

do Trabalho e Emprego, quanto ao cadastro de empresas e pessoas autuadas por

exploração do trabalho escravo, conforme legislação vigente.

i) que todas as aprovações e medidas necessárias para celebrar o presente contrato

foram tomadas, obtidas e estão válidas e eficazes;

j) estar ciente de que as condições e informações referentes a este contrato podem ser

fornecidas, quando solicitadas, aos orgãos e entidades de controle pertinentes, bem

como serem encaminhadas copias da presente contratação aos referidos orgãos e
entidades,

l) estar ciente que, por determinação do GESTOR DA APLICAÇÃO, o não atendimento

de compromisso com vencimento posterior à contratação da operação de crédito implica

em suspensão temporária para contratar novos financiamentos com recursos do FGTS.

m) observar a compatibilidade com o plano diretor municipal, com os Zoneamentos

Ecologico-Econômicos existentes, com as legislações de parcelamento, uso e ocupação

do solo, com o plano municipal de saneamento básico ou com plano especÍfico

equivalente, bem como com os planos regionais pertinentes, inclusive corn o plano da
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ou com o plano estadual de recursos hídricos, quando o anterior não

PROMOTOR:

a) estar ciente dos custos das obras/serviços/estudos e projetos relativos ao

empreendimento aprovados pela CAIXA, limitados ao valor contratado;

b) acompanhar a implantação do empreendimento, objetivo deste contrato, e recebê-lo;

c) operar e realizar a manutenção dos sistemas vinculados ao empreendimento previsto

no presente contrato, atestando que tal empreendimento está de acordo com as suas

normas e padrões;

d) todas as aprovaÇões e medidas necessárias para celebrar o presente contrato foram

tomadas, obtidas e estão válidas e eficazes;

e) a celebração do presente contrato não infringe ou viola qualquer disposição ou

cláusula contida em qualquer acordo, contrato ou avença de que o AGENTE

PROMOTOR seja parte;

CLAUSULA VIGESTMA QUARTA - NOVAÇÃO

24 - Qualquer tolerância, por parte da CAIXA, pelo não cumprimento de quaisquer das

obrigações decorrentes deste contrato, é considerada como ato de liberalidade, não se

constituindo em novação ou procedimento invocável pelo TOMADOR'

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - FIEL DEPOSITARIO

25 - O TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR assumem o encargo de FIEL

DEPOSITARIO dos livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas, duplicatas ou

outros documentos decorrentes das operaçôes de compra, referentes à aplicação dos

recursos objeto deste contrato, bem como dos documentos fiscals referentes a prestação

de serviços realizados relativamente aos empreendimentos, que os possuirá em nome

da CAIXA.

25.1 - Desde já, o TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR se obrigam a guardá-los,

conservá-los e a entregá-los à CAIXA, de imediato, quando por esta solicitado, sob as

penas civis e criminais previstas na legislação em vigor.
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25.2 - Bem como, o TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR se obrigam a guardar e

conservar os materiais e itens de investimento adquiridos com recurso do presente

financiamento e não assentados no empreendimento.

25.3 - O TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR assumem o encargo em nome da

CAIXA, de forma não onerosa e gratuita, durante toda a vigência deste contrato.

cLÁusuLA vlGÉslMA sExrA - FISCALIZAçÃO

26 - O TOMADOR autoriza a CAIXA, de forma irrevogável e irretratável, a prestar

informações relacionadas ao presente contrato aos orgãos e entidades da Administração

Pública, inclusive e em especial aos orgãos de controle externo.

CLAUSULA VIGESIMA SÉTIMA - ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE

27 - Fica o TOMADOR ciente que a CAIXA não detém competência ou atribuição para

fiscalizar a atuação do TOMADOR nos procedimentos licitatórios, estando isenta de toda

e qualquer responsabilidade ou obrigação para avaliar ou fiscalizar tais procedimentos'

27.1 - O TOMADOR declara que tem pleno conhecimento de que o acompanhamento

da execução do objeto do contrato de financiamento é efetuado por engenheiros e

arquitetos da CAIXA ou prepostos, cuja finalidade, específica e exclusiva, é a aferição

da aplicação dos recursos desembolsados ou a desembolsar'

27.2 - O TOMADOR declara ainda que tem pleno conhecimento e aquiesce que a visita

técnica ao empreendimento pela CAIXA é feita exclusivamente para efeito de inspeção

visual para verificação da aplicação dos recursos, não se configurando em fiscalização

ou

em qualquer responsabilidade técnica pela execução das obras ou serviços

acompanhados pela GAIXA.
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27.3 - O TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR estão obrigados a ressarcir e/ou

indenizar a CAIXA e seus empregados, por qualquer perda ou dano, de qualquer

prejuízo financeiro ou à imagem e/ou qualquer quantia que vier a ser compelida a pagar

por conta de decisôes judiciais, procedimentos administrativos ou procedimentos de

arbitragem ou inquéritos civis e procedimentos investigatorios promovidos pelo Ministerio

Público ou ações civis públicas ou Termos de Ajustamento que, de qualquer forma, a

autoridade entenda estar relacionado aos procedimentos licitatorios e de fiscalização de

responsabilidade do TOMADOR relativos ao objetivo deste contrato'

27.4 - Qualquer alteração contratual proposta, que seja negociada diretamente pelo

TOMADOR junto ao GESTOR DA APLICAÇÃO, e por este último aprovada, ao ser

encaminhada a CAIXA, é analisada com base em seus normativos vigentes, bem como

é submetida ao AGENTE OPERADOR, nos casos de sua competência.

27.4.1- Nenhuma responsabilidade, de qualquer natureza, é imputada à CAIXA caso a

alteração citada no subitem acima seja implementada sem aprovação expressa deste

AGENTE FINANCEIRO.

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA . NORMAS COMPLEMENTARES

28 - Aplicam-se a este contrato, no que couber, as normas gerais do Conselho Gurador
do FGTS, do GESTOR DA APLICAçÃO, do AGENTE OPERADOR e da CAIXA para

suas operações de financiamento, as quais o TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR

declaram conhecer e se obrigam a cumprir.

GLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E SOCIAL

29 - O TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR declaram que a execução das obras e
serviços do empreendimento, constantes do objetivo deste contrato, não implica violação

a Legislação Ambiental em vigor.

29.1 - O TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR obrigam-se a respeitar a legislação

ambiental e a Política Sócio Ambiental do FGTS, e informar à CAIXA sobre a ocorrência

de qualquer irregularidade ou evento relacionado ao empreendimento, que possa levar

os orgãos competentes a considerar descumprida qualquer norma ambiental ou devida

obrigação de indenizar qualquer dano ambiental.
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29.2-O TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR ressarcem a CAIXA de qualquer quantia

que vier a ser compelida a pagar por conta do dano ambiental que, de qualquer forma, a

autoridade entenda estar relacionado ao empreendimento, assim como indeniza a

CAIXA por qualquer perda ou dano que venha a experimentar em razáo do dano

ambiental.

CLAUSULA TRIcÉSIMA - AUTORTZAÇOES DO TOMADOR - CENTRAL DE RISCO

DE CRÉDITO

30 - O TOMADOR expressamente autoriza a CAIXA, durante a vigência do presente

contrato, a solicitar e receber informações acerca da existência ou não de registros no

CAD; N a seu respeito, ao mesmo tempo em que auloriza a CAIXA, no âmbito da

Resolução CMN 4.571, de 26 de maio de 2017, a acessar o Sistema de lnformações de

Créditos do Banco Central do Brasil para obter dados sobre o seu endividamento junto

ao Sistema Financeiro Nacional.

30,1 * O TOMADOR declara ter ciência de que a CAIXA, bem como as demais

instituições financeiras, por força da determinação do Conselho Monetário Nacional, com

base nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n o 4,595, de 31 de dezembro de

1g04, está obrigado à prestação de informações ao BACEN sobre a situação contábil

deste e de todos os créditos de sua responsabilidade perante a CAIXA, sendo essas

informações, na forma da Resolução CMN 4.571, de 26 de maio de 2017, consolidadas

no Sistema de lnformações de Créditos, cujo proposito é permitir ao BACEN o
monitoramento do credito no Sistema Financeiro Nacional'

30.2-O MUTUARIO autoriza a CAIXA a remeter informação ao Sistema de lnformações

de Creditos (SCR) do BACEN, nos termos definidos na Resolução n'4.571, de 26 de

maio de 2017.

30.3 - O MUTUARIO autoriza a CAIXA, de forma irrevogável e irretratável, a prestar

informaçÕes sobre o presente CONTRATO aos orgãos de fiscalização de controle

externo e/ou judicante, quando legalmente a isso obrigada, ou em razáo de ordem

judicial.
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30.4 - As autorizações acima mencionadas são automaticamente estendidas a qualquer

outra entidade que, no curso deste CONTRATO, venha a substituir os órgãos acima

mencionados em sua competência e função.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. DAS CLÁUSULAS

32 - Se qualquer item ou cláusula deste contrato
inexeqüível, ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos
permanecem plenamente válidos e eficazes.

vier
OS

a ser considerado ilegal,
demais itens e cláusulas

32.1 - As partes desde já, se comprometem a negociar, no menor ptazo possível, item

ou cláusula que, conforme o caso, venha a substituir o item ou cláusula ilegal, inexeqüível

ou ineficaz. Nessa negociação, é considerado o objetivo das partes na data de assinatura

deste contrato, bem como o contexto no qual o item ou cláusula ilegal, inexeqüível ou

ineficaz foi inserido.

32.2 - As declarações prestadas pelo TOMADOR, pelo AGENTE PROMOTOR e pelos

demais intervenientes subsistem até o final e total cumprimento das obrigações

decorrentes deste contrato, ficando todos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,

responsáveis por todos e quaisquer danos e prejuízos causados à CAIXA oriundos da

inveracidade ou da inexatidão de todas as declaraçÕes aqui prestadas.

CLAUSULA TRIGESIMA TERCEIRA . DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE

CONTRATO

33 - lntegram o presente contrato, para todos os fins de direitos, além de outros

documentos pertinentes:

a)Anexo | - Cronograma de Desembolso'
b)Anexo ll - Declaração de Funcionalidade.
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CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - VALIDADE

34 - A validade do presente CONTRATO está condicionada à existência de margem no

limite para contratação da operação de financiamento estabelecido nos termos da Res

BACEN 4.Sggt17 e seus aditamentos e alteraçôes, que será verificado pela CAI)G em

até S dias úteis após a assinatura desse instrumento contratual, quando inicia-se também

a vigência e todos os efeitos de direito. [para operações enquadradas em limite de

endividamento estabelecido pela Res 4.5897/011.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - REGISTRO

35 - O TOMADOR obriga-se a promover o registro deste contrato no cartório competente,

às suas expensas, cõnforme CLÁUSULA DÉclMA QUINTA - CoNDICIoNANTES

CONTRATUAIS, e a encaminhar uma via ao Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso para conhecimento, comprometendo-se a apresentar à CAIXA as competentes

provas da realização desses atos.

CLÁUSULA TRGÉSIMA SExTA - SUCESSÃO E FoRo Do CoNTRATo

36 - As partes aceitam este instrumento tal como está redigido e obrigam-se, por si e

,u..rsoi.s, ao fiel e exato cumprimento do que ora ficou ajustado, estabelecendo'se

como foro, com privilégio sobre qualquer outro, para conhecimento e solução de toda e

qualquer questão decõrrente da sua interpretação ou execução, o da Seção Judiciária

da Justiça Federal com jurisdição no local do empreendimento objeto deste contrato.

E, por estarem assim acordes, firmam com as testemunhas abaixo o presente

instiumento em 4 (quatro)vias originais de igual teor e para um só efeito'

Cuiabá de 2020
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uBtRATAN ALVES DE ffifff;r'ili'Jadisitarpor FRANCIS MARIS fill,zt,íilt2i,1i:lTlff;,,,,,
FRETTAS:168s623611s li:jl';l:3'r'r13!11'ro,or_*oo, CRUZ:t 0360522149 oiaii")oaooe02,B:ss:52-03'oo'

Nome: Ubiratan Alves rie Freitas Nome: Francis Maris Cruz

CPF: 168.562.361-15 CPF: .103'605.22'1-49

JUNIOR CEZAR DIAS Assinadodeformadisital por

rRr N DADE:e43 1 3 660 1 o +Uoill3ffiEíiliJá,'.,.,
Dados: 2020.09.02 1 9:09:1 0 -04'00'

Assinatura do AGENTE PROMOTOR

Nome: Junior Cezar Dias Trindade

CPF: 943.136.601-00

FRANCTS MARrs ffltzf,íilt..ads'ia 
por 

+Hill3XSEíil,?# tr,'#1,"'1:!ili;;f,i
CRUZ:1 0360522t+o []!j;l!113ÍjJl1u,,u,,,.o,oo 0100 ?oXlo}''o'oo''021e:]0:02

Assinatura do interveniente anuente Assinatura do interveniente anuente

POdEr CONCEdENTE - MUNICíPIO DE SERVICO DE SANEAMENTO
CACERES

Nome: Francis Maris Cruz

CPF 103.605.221-49

TESTEMUNHAS

AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL

Nome: Junior Cezar Dias Trindade

CPF: 943.'136.601-00

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

SAC CAIXA: 0800 726 010'1 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov,br
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2024 R$ 23.995.615,q!l §5 00% RS 1.262.928,60 5 00?

RS 129.744,665,41 95,009 fit 6,828.G66,02 5,009
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Operações com Estados, Municípios e Distrito Federal

CRONOGRAMA DESEMBOLSO

27.062 v038 micro
JO

a

..:

DE



a

a

ffide§%ffi
Contrato de Financiamento - Programa Saneamento para Todos -

Operações com Estados, Municípios e Distrito Federal

Anexo ll - DECLARAÇÂO DE FUNCIONALIDADE DO EMPREENDIMENTO

O TOMADOR NOME DO TOMADOR, inscrito(a) no CNPJ/MP sob o n0

[NN.NNN.NNN/NNNN-NN], neste ato representado(a) por seu(s) representante(s) legal(is)
Nome e identificacão do(s)repr:esentante(s), DECLARA à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
para os devidos fins de direito, e para que se produzam os efeitos necessários, que realizará
as obras e serviços para que o EMPREENDIMENTO ora financiado apresente a boa e
regular funcionalidade, atendendo ao objetivo proposto na CLÁUSULA SEGUNDA;

Local/Data

Representante do Poder Executivo

Nome:

dede

27,062 v038 micro ót
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Carta Reversal no 312021 I 2021 I SR de Mato Grosso

CUIABÁ, 9 de Agosto de 2021

A Sua Excelência a Senhora
Antonia Eliene Liberato Dias
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Getulio Vargas -S/N -Centro
CEP:78200-000 - Cáceres - MT

Assunto: Prorrogação do prazo para o 1o desembolso

Prezado(a) Senhora Prefeita Municipal,

1 Com referência ao expediente 79412021, desse(a) MunicÍpio de Cáceres, informamos, pelo
presente, que a Caixa Econômica Federal procedeu a prorrogação do prazo para o'1 o desembolso por mais
12 meses, ficando o prazo para o 1o desembolso para ale 0912022, alteração do cronograma de

desembolso com redistribuição dos valores e prorrogação do prazo de desembolso para o 08/2026 em

decorrência da alteração do 1o desembolso relativo ao contrato n.o 0528907-4312020 de 0210912020,

destinado a "SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO DE CACERES/MT" na(s) cidade(s) Cáceres.

2 Remetemos, em anexo, para os devidos fins, os novos elementos reprogramados, em

substituição aos anteriores aprovados.

Respeitosamente,

UBIRATAN ALVES DE

FREITAS:1 685623611s

Assinado de forma digital por
UBIRATAN ALVES DE

FREITAS:1 6856236115
Dados: 2021 .08.09 '10:34:1 1 -04'00'

Assinatura, sob carimbo, do agente financeiro
Nome:
Cargo:

De acordo

Nome: Antonia Eliene Liberato Dias

Cargo: Prefeita Municipal

esclzrrecirncnto adicional, íâvôr con[atar o rerr]otente. lií]

27.087 v010 micro
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GAB-ASS - Assess.,.

CC

Prefeitura de Cáceres I lDoc

Prezado Hebert,

Ao tempo em que cumprimento Vossa Senhoria, utilizo-me do presente

a fim de prestar esclarecimentos quanto aos fatos que envolvem as

pendências da Caíxa Econômica Federal, referente ao financiamento do

projeto de saneamento básico,

Cumpre destacar que desde que a gestão decidiu solicitar a

reprogramação de meta fÍsica deste financiamento, meados de janeiro

de 2022, medidas estão sendo tomadas. A equipe técnica vem se

empenhando rotineiramente atualizando planilha orçamentária,

cronograma físico financeiro, quadro de composição de investimento,

iniciando processos administrativos, redimensionando a rede de esgoto

entre outros, e paralelamente atendendo as demandas manutenção e

operação desta Autarquia. Destaca-se também que neste tempo,

inúmeras reuniões administrativas interna com a equipe técnica e

direção, viagem de Vossa Senhoria a Brasília, ao Ministério de

Desenvolvimento Regional, reuniões por meio de vídeo conferência com

os representantes do MDR, assim como o assessoramento da equipe

do SANEAR através do Diretor Técnico SANEAR, Hermes Avila de

Castro forma realizadas.

Ademais, no dia 14 de fevereiro, estivemos reunidos com

representantes da Caixa Econômica Federal, no ambiente virtual

proporcionado por esta Autarquia, no intuito de esclarecer alguns pontos

relacionados ao financiamento. É oportuno destacar que nesta reunião,

Íoi apresentado a proposta de diminuição de meta física do

financiamento, visto que atualmente devido ao lapso de tempo advindo

entre a aprovação do projeto, que ocorreu em 0210912020 e data atual,

foi verificado o aumento na ordem de 55% do valor total da planilha

orçamentária para a execução da obra, totalizando diferença de R$

72.828.547,24, ou seja, a prefeitura teria que custear esta diferença

para realização completa do projeto.

Dessa forma, foi protocolado no dia 16 de fevereiro de 2022, o pedido

de redução de meta física, através cio ofício no 06812022, no qualfoi

encaminhado via e-mail aos analistas da Caixa, junto com os projetos e

arquivos/planilhas atualizadas, bem como documentação necessária

para avaliação técnica da Caixa.

E importante esclarecer que, atualmente estamos aguardando a

devolutiva da Caixa Econômica Federal, referente a esta solicitação de

redução de meta física, assim, daremos os devidos encaminhamentos

que se fizerem necessário, dentro do espaço de tempo mais célere

possível para assim iniciarmos aos processos licitatórios para execução

da obra.

Na oportunidade esclareço ainda que, os processos licitatórios paru a

contratação do arqueologo, projeto executivo de travessia de dutos em

rodovia federal e os processos de aquisição dos materiais já foram

https://caceres.l doc.com. brl?pg=doc/ver&hash =F3 871 C3ED6 FF4970 E90381 D2&ltd=2&origem=listagem&h ighlight=comissão 1t3



)mandados ,",, .or*J, ":ffin ilrr,*. interno para reatização

da licitação. No entanto, é importante destacar que um processo

licitatório dessa natureza demanda tempo, visto complexidade técnica

para elaboração e execução desses processos.

Dessa forma, é importante esclarecer que as pendências técnicas estão

sendo sanada, segue abaixo planilha o resumo do quadro de planilha

encaminhada pela caixa no dia2311212020.

PENDÊNCIAS TECNICAS E PRAZOS

PARA SOLUÇÃO

,Apresentar licenças Ambiental de Depende do IPHAN/Proc.do

lnstalação arqueólogo

Apresentar manifestação do IPHAN com Processo demandado (Proc.

relação a área de tombamento 00412022)

Apresentar Documentação de área para Solicitado via Memorando

a ETE 7.27012022

Apresentar autorização do DNIT para a Processo demandado (Proc.

execução da travessia de rede de esgoto 01812022)

sob a rodovia BR 070 na travessia da

cidade de Cáceres/MT

Apresentar ART de projeto alterado, com Empresa Hidrosan
adescriminaçãocompletadosistemade(solicitadoviaofício
contemplado no projeto OglO2l2O22 não houve

retorno)

Apresentar ART de Orçamento, conforme Encaminhado dia

mencionado no item 11 deste laudo 16102120222 (OK)

Apresentar Projetos de Redes Após aprovação da Caixa

devidamente assinados e aprovados Econômica o Responsável , :

Técnico do projeto terá que

assinar o projeto.

Apresentar planilhas orçamentarias Encaminhado dia

devidamente assinadas pelo responsável 1610212022 (OK)
pela elaboração

Apresentar declaração quanto a Encaminhado dia

desativação da Estação de Tratamento rc1)212022 (OK)

para a construção da EEE Martins

Apresentar definição para a questão da Encaminhado dia

Estação de tratamento localizada no 1610212022 (OK)

bairro Jd. Guanabara

Apresentar Declaração de disponibilidade Encaminhado dia
]o"fornecimentodeenergiaparaaS16lo2t2o22(oK)

Estações Elevatórias de Esgoto

Apresentar QCI devidamente assinado Encaminhado dia
.

https://caceres.l doc.com,br/?pg=doc/ver&hash=F3871 C3ED6FF497OE90381 D2&itd=2&origem=listagem&highlight=comissão 2t3



1510612022 15:21 Prefeitura de Cáceres I lDoc

pelo representante do tomador 1610212022 (OK)

Vale ressaltar que as pendências nos quais depende dos autores do
projeto, mediante Contrato

Administrativo no 013/2014- PGM, nossa equipe vem tendo dificuldade
em resolvê-las, já que, após tratativas direta, o representante legal da

empresa alega que na ocasião da entrega do termo de recebimento
definitivo, a equipe técnica que compuseram a comissão de fiscalização,
aprovaram os mesmos sem as devidas adequações exigidas.

O que se refere a manifestação do IPHAN e a SEMA (licenciamento
ambiental), no qual estão ligados diretamente ao processo do
arqueólogo, este é mais preocupante, visto que, este serviço de

arqueologia demanda tempo, no mínimo 90 dias, segundo analista do
IPHAN, para a empresa especializada executar o serviço. Nesse
sentido, haja visto que a Lei Eleitoral- Lei 9.504, de 30/09i'1997, proíbe
aos agentes públicos realizar pagamento de recursos nos três meses
que antecedem a realização do pleito, com isso, nos resta solicitar a 1o

medição de qualquer item previsto no QCI até a data de 0110712022.

Diante o exposto, segue para conhecimento desta comissão, Ofício no

06812022 encaminhado para Caixa Econômica Federal.

Sendo o que havia para o momento.

Atenciosamente,

Felipe Franklim Brito ele Lirna
Ássessor Técnico Qperacional

https://cace res.1 doc.com. br/?pg=doc/ver&ha s h = F3 871 C3 E D6FF4970 E90381 D2&itd=2&origem=listage m&h ig hlight=com issão 3/3
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Ofício n.'06812022 - GD/SSAAP

Cáceres/MT, 15 de Í'evereiro de2022

Ao

Hugo Salomão de Moraes
Caixa Econôrnica Federal

Ref.: CONTRATO N' 0528907-43

Assunto: Alterações técnicas de projeto do sistema cle esgotamento sanitário do município
de Cáceres MT - "Redução cle meta Jísica, porént coru ftmcionabilidacle do sisÍema cle

esgotsmento sqni tário "

Prezado,

Cumprimentanclo-o oordiahnente, sirvo-me do presente pala tlatar sobre o Contrato

n" 0528907-43 referente à Arnpliação do Sistema cle Esgotamento Sanitário da Secle

Municipal, cuja obra prevê a construção de redes de esgotamento sanitário, ligações

domiciliares, coletores trouco, emissários, estações elevatórias e urna estação de tratamento

de esgoto - ETE em duas etapas a primeira corn atendimento de 100 l/s cada e final de plano

com 200 l/s.

O projeto elaborado tinha como rneta originaI a execução de 24,488 ligações prediais

de esgoto que totalizavam 380.260 metros e rede coletora para atendimento de toda a cidade

de Cáceres/Ml', Assirl, a cidade foi dividicla em 8 (oito) Lotes e cada Lote foi subdividido

em sub-bacias com seus sistemas e recles coletoras próprias. As sub-bacias foram projetadas

de modo que sua interligação através de estações elevatórias cle esgoto e seus respectivos

emissários se conectavart eln um trecho final com destino á Estação de Tratamento de Esgoto

_ ETE.

Deste rnodo, o projeto original foi dimensionado para o atendimcnto de uma

população futura estin,ada em 83.260 habitantes com horizonte cle projeto de

aproximadamente 20 anos cnlminando no ano de 2034. Adotou-se un)a per capta de esgoto

de I20llhldia, colr a Estação de Tratamento de Efluentes dirnensionadas em duas unidades

enr paralelo, sendo cada etapa com 100 lls, totalizando 200 l/s no final de plano.

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CÉP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.794.60810001-78
aquasdopaúanal.qco@qüail.com Fone: (65) 3223-6900
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Devido ao lapso de tempo advindo erltre a aprovação do projeto, que ocorreu em

0210912020 e a data atual, foram verificados qlle diversos insumos sofreralx valorização

significativa de preço em decorrência das variações do Dólar em relação ao Real, das

constantes altas de combustíveis, pela inflação e pela escassez de recursos gerada pela

pandemia clo novo Coronavínrs.

Em se tratando especificarnente da planilha orçamentária, apesar do empenho das

entidades responsáveis pcla manutenção e atualização cla tabela SINAPI, o referido sistema

de preços não é completo, sendo necessária aÚilização de outras bases cle dados, bem como

pesquisas de mercado para complementação do orçamento dc rcferência.

Dessa fortna, é necessário realizar pesquisas de preços de itens não constantes das

tabelas oficiais, o qLIe se apresenta como grande dificuldade para os orçamentistas, já que,

via de regra, a obtenção cle três cotações de preços junto a fomecedores, corÍro é sabido, 1ão

é uma tarefa simples, principahnente quando envolve uma grande variedacle de itens e,

sobretuclo, quando o solicitante é a Administração Pública. Essa tarefa demanda normalmente

meses para a sua conclusão e, ainda assim, muitas vezes não são obtidas as cotações

necessárias para deterrninados itens, sobretudo no cenário atual de pandegria.

Diante de tal situação, mantenclo-se o foco na aplicação correta dos rectrsos para

implantação daquilo qtte fora projetado, objetivando a funcionalidacle e ainda, o atendimento

da população de forma efetiva, foi verificado que o recllrso orçado não atenderá o objetivo

inicialmente proposto, ou seja, a inrplantação das obras planejadas pelos 8 (oito) Lotes e a

ETE. Sendo assim, esta pt'oposta teur como solicitação a redução de meta Íisica.

A demonstração da forma em que propomos de lecluzir meta fisica sem afetar

estrategicamente a concepção inicial daquilo que fora projetaclo será dernonstrada

resumidamente a seguir.

Tendo a ETE como destino final para o envio clos efluentes geraclos em todas as

bacias, foi verificado que os lotes cujas obras localizam corl rnaior proximidade da referida

estação e que garantirão o atendimento e a funcionalidade das demais áreas deverão, nesta

pritneira fase, permanecerem e serem implantados. Quanto às recles coletoras, deverão ser

inrplantadas 250.919,80 m pertencentes aos Lotes 7 , 2, 4 e 5, que correspondern a cerca de

60% do projeto. Quanto às ligações domiciliares, das 24.488 tinidades projetadas, deverão

ser inrplantadas 14.2251igações. conforme o diagrama da concepção abaixo.

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CEP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.7T4.60810001-78
aqU aqdo pantan al,eçq@qryrq.i-|. çam Fo ne : (6 5) 3223-6900
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Destacamos ainda que estarmos propondo a redução cle rneta fisica nesta fase inicial,

pois entendemos que eu tempo hábil, enquanto as obras destas etapas entrarão em execução,

a equipe de técnicos e engenheiros desenvolverão os projetos buscanclo o refinamento de

soluções a ser aplicado.

Podernos afirmar que o objetivo, será refinar todas as estratégias técnicas, sem

desprezar os valores sociais inerentes ao processo de implantação das obras de saneamento,

principahnente, no qlle se refere ao respeito ao meio ambiente, as estruturas púrblicas

existentes e a sociedade civil. Assim, dentro de um planejamento racional e aclequado, toclo

o projeto foi readequado de tnodo a garantir plena segurauça ao sistema e dentro de um

esquema financeiro de mínirno custo, promover a universalizaçito d,o atcndimento e ainda,

almejar o aumento da meta fisica originatmente proposta para a cidade de Cáceres.

A vossa atenção e atendimento ao pleito explicitado é de extrema irlportância.

Sem mais, aproveitamos a oportuniclade para reiterar os nossos protestos de estima e
apreço,

ANTONIA ELIENE LIERATO DIAS
PREFBITA

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE
DIRETOR BXECUTIVO

no. 548, Centro - CEP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.794.60810001-78
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Ofício no.17412022 - A'IO/SSAAP

Cáceres/MT, 16 de maio de2022

A Sua Excelência Senhor

UBIRATAN ALVES DE FREITAS
Gerente de Filial
Gerência Executiva de Governo Cuiabá/MT

E ao Senhor

HUGO SALOMAO DE MORAES
Gerência Executiva de Governo Cuiabá/MT

CAIXA
Assunto: Atendimento ao Ofrcio no PA GIGOV/CB 16212022.

Referente: Contrato cle Financianrento MDR 0528g07-4312020 - Programa Saneamento
para Todos - Mutuários Púrblicos - Sisterna de Esgotamento Sanitário de Cáceres/MT.

Prezados,

Cumprimentando Vossa Senhoria, em atenção ao expediente acima citado

encaminhamos as documentações e inforrnações técnicas para a respectiva análise do objeto

da "Implantação do Sisterna de Esgotamento Sanitário de Cáceres/MT.

Apresentamos a seguir de forma sucinta e descritiva as principais modificações

ocorridas nos itens constantes do projeto e Planillra, os quais encontram-se devidamente

apresentadas no relatório abaixo clisposto:

o LOCAL DA IIIII: Realizamos a realocação da ETE do terreno da Zona de

Processamento de Exportação (ZPE) para a área do f)istrito Industrial, devido a

documentação de titularidade cla área pertencer a Prefeitura Ndunicipal conforme Certidão de

Inteiro Teor extraída cla matrícula n" 25.959 L" 2-S-5 fls, 3l (em anexo). Sendo a área

reqrrerida de fato para a ETE é na Quaclra Cornercial 02 - MódLrlo l4 até o Modr"rlo 23 e do

Módulo 37 até Módulo 41 e cla Quadra Comercial APQ clo Móclulo 14 ao Módulo 21 e clo

Módulo 35 ao Modulo 41 totalizando 10.750 m'.

Ouadra Comercial02 Ouadra Comercial APO
Módulo Area (rnz) Modurlo Area (4q)

14 3000 14 3000

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CEP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.794.60810001-78
s1.l,t.irt.$*g3ifftt.{,íê1'8ç3}-&)í}f}li)",#}1*. Fone:(65)3223-6900
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Ouadra Comercial 02 Ouadra Comercial APO
Módulo Area (ur') Módulo Area (m2)

15 3000 l5 3000
t6 3000 t6 3000
t7 3000 l7 3000
18 3000 l8 3000
19 3000 19 3000
20 3000 20 3000
21 3000 2t 7000
22 3000 35 3000
LJ 4500 36 3000
5t 3000 37 3000
38 3000 38 3000
39 3000 39 3000
40 3000 40 3000
4l 3000 41 3000
42 3000
43 3000
44 3000
45 3000

Considerando o fato de se evitar maiores alterações no projeto executivo da Estação de

Tratamento de Esgoto procedeu-se a interupção da Rua clos Cebalhos e a criação de uma

nova via lindeira aos rnódulos 12 e 36 da Quadra Comercial 02 e dos módulos 12 e 35 da

Quadra Comercial APQ confome imagem abaixo.

rl

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CÉP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.794.60810001-78
ír tL!Í-q.S tlgp.A j$ &*§Lfi çk (üpt*)p_Ll. qt qtvn Fo n e : ( 6 5 ) 3 2 2 3 -6 I 0 0
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Sendo assim, tenl-se o seguinte memorial descritivo do itnóvel:

UM TERRENO URRANO, sitr.rado no Distrito Industrial, medindo 440 metros de

fi'ente por 420 metros cle fundos, nas laterais 239 e 345 metros, área de forma irregular com

Área total de 120,938,58 rnetros quaclraclos (12,09 hectares), com 1 .426,77 rn de lterímetro,
situado no lado do Curturle Fuga e Panorarna no Distrito lndustrial.

O terreno situa-se na quaclra fonnada pelos seguintes lograclouros:

NORTE: Rua dos Xavier
SUL: Rua dos Farias;

LESTE: Rua dos Viegas Muniz
OESTE: Avenida dos Vi1la.

Com as coordenadas geogritficas aproxintada,ç en't, vertice l; 16" 7'6.88"S, 57o42'50.28"0;
vértice 2:76" 7'6.98"S, 57"42'41.87"O; vértice 3:76" 7'20.25"5,57"42'52.92"0; vértice 4:

1 6o 7',20.76" S, 57 o 42'4 I . 
g I "O.

. Por fim, consequentemente foi alterado os traçados

Vargem e do Ernissário Irinal da ETE, conforme representado

e as extensões clo Emissário

no projeto;

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CEP 78.210-210, CáceresiMT - CNPJ 22.794.60810001-78
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nUfSSÁnIO VARGEM: teve sua extensão recluzicla de 3,375 rnetros

para 2494 metros;

nnatSSÁnIO FINAL: teve sna extensão acrescida de 1.785 metros para

2.561 rnetros;

Outras alterações que ocorreram:

. REDII DA PEILIMETRAL DA BR-070: A rede da perirnetral da Br-070

pertencente a Bacia do Sapateiro (Lote 01) foi transferida para a Bacia Barão (Lote 04),

Assirn a rede da perimetral ligará cliretamente no PV de chegada cla Elevatoria Barão. O

objetivo foi eliminar a 1 travessia na Br-070 no ponto flnal cla Av. Gen" Osório. Não será

preciso realizar o redimensionamento da elevatória visto que o trecho é de pequena extensão

(Do TL 138 até PV-159 e PV-163 até PV-159);

O ERROS NOS CÁLCULOS DA PITOFUNDDADB DOS EMISSÁRTOS: T'Oi

verificado uo memorial de cálculo dos emissários que as profundidades clas valas para

assentamento dos tubos estavam sendo calculados para tubos de 150r-nm, no entanto, o

diâmetro nominal clos emissários varia entre l50rnrn e 600mm.

O ERROS NOS CÁLCULOS DA PROFUNDIDADB DOS PV'S: FOi VETifiCAdO

memorial cle cálculo da recle, a referência da plofundidade estava r"rtilizando os valores

célula errada, sendo o mesnlo corrigido em toclas as planilhas.

O ATUALIZAÇÃO NOS PREÇOS DAS BOMT]AS DA ELEVATÓRIA:

Atualizou-se os preços unitários das bombas de recalques da elevatória de esgoto ern todos

os lotes, conforme planilha orçamentária.

. ALTERAÇÃO NO SER\/IÇO DE BSCORAMENTO: alteração clo tipo de

escoramento na execução cla rede coletora (ESCORAMIINTO METALiCO CONTÍNUO
COM CHAPA Il PERFIS METALICOS para IISCORAMENTO DE VALA, TIPO

BLINDAGEM);

r RBTIIIADO GERADOR DE CLORO DA PLANILIIA DA ETE. Será adquirido

via locação ern contrato especíÍico. A Autarquia Águas do Pantanal possui contrato

semelhante em sua Estação cle Tratamento de Agua.

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CEP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.794.60810001-78

ê51_Ug§"ÉüUÍ&yMp r;pfr),A*pi}S; Wn Fone: (65) 3223-6900
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. ORÇAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DA ETB ATTIALIZADOS. Procedeu-

se a solicitação cle proposta técnica orçamentária para treze cliferentes empresas que atuar-n

no País, obtendo-sc retorno cle apenas 6 destas. Para corlposição dos preços de oada um dos

equipamentos procedeu-se a adoção da nrédia saneada com o intuito do coeficiente de

variação entre as propostas não exceclesse 25oÁ.
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. Observou-se que o fluxograma apresentado clo encaminhamento das sub-bacias

elevatórias apresentava equívoco. Segue o arranjo revisado, sendo que anteriormente

Elevatória Castrillon erroneamente ligava-se a Elevatória Membeca.
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Figura I - Fluxograma das surb-bacias do projeto

ÊIE
l*§tl-à,

ilyiliiri.l: *m
, :, , ,,,{ir*rt 

i,,l

il**
,fr1t;

,d c{tt!i}r l

, í ,;
'.,iiüdrdr

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CEP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.794.60810001-78
Aq-!ilt$,'lü1?j!Il1ê"ryal,gs9"&)-q1êg1j.Çj;g Fone: (65) 3223-6900

Página 5 de 6



. Por Ítltirno, após análise técnica de vosso órgão clurante o mês de

fevereiro/2O2L foi constatanclo que haviam trechos cluplicados entre a bacia Barão e

Expcdicionários. 'fal inconsistôncia foi coruigida, bem como ajustado espessura do asfalto

demolido para de 0,05m e revisado volume da envoltória confbrme equação: Y enuoltoria
: ((D + 0,20) x Largura x Extensão) -Ytubo na planilha orçamentária.

. Diante clo exposto solicitamos aprovação cla planilha e autorização para o

início das obras do Sistcma de Esgotarnento Sanitário do Município de Cáceres, objetivando

a funcionalidade do sistema e o atendimento da população de forma efetiva.

Setn mais, aproveitarnos a oportunidade para reiterar os nossos protestos de estirna e

apreço.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
PREFEITA MUNICII'AL

JULIO CEZAR PAITRE,IRA DUARTE
DIRETOI{ EXECUTIVO

Rua: Voluntários da Pátria no. 548, Centro - CEP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.794.60810001-78
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Engenheilo Civil
Cerência Hxccutiva e Negocial cle Cioverno Cuiabá/NÍ'j'
Caixa Hconônrioa Focleral onr Cuiabír/MI'

Cáceres-MT, 06 de abril de 2022.

Assunto: Fedido de dilaçíio de prazo par'â o dese mbolso - Ano elciÍoral - Projeúo de
§nneamcnto em Cláecl"es/MT

Senhor Gerente Executivo,

Tendo em vista qlre, no presente ano de 2022, em razáo das eleições e das

restrições decorrentes do período eleitoral, haverá limitações aos gestores pÍrblicos l1o que toca a

promoção de licitações, contratações e rccebimentos de transferências de recursos pirblicos. Em

razão disso, vimos, por t-neio cleste Ol'icio, requerer a dilação clo prazo para arealização do primeiro

desembolso.

Nesse sentido, destacamos qlle, a princípio, o primeiro desembolso está previsto

para o mês de setembro de 2022. No cntanto, o mencionado período de lirnitações decomentes de

período eleitoral, antecipará vários prazos para 30/jur"hol2022, o que acarretarâ prejuízos

imensuráveis aos trâmites pl'occsslrais em crrrso, e continr.ridade das tarefas a serem desenvolvidas

para o devido cuntprirnento da pactuação firnrada.

Portanto, solicito a Vossa Senhoria a dilação do prazo para o primeiro

desembolso em 3 (h'ês) llteses. Com isso, o cronograma de execução permanecerá suspenso

durante esse período, de modo que os trabalhos sejam retomados em novembro de 2022.

Atenciosamente,

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal

lúr,ro cÉsan PARREIRA DUARTE
Diretor Executivo

Ilua: \/oluntírlios da I'rf tria n", 548, Ccutro - Clll> 78.210-210, Cácercs/Ml'- CNPJ 22,794,60810001-78
t1r,l:l:3Sj.Syt"iL»1xl.t:.lL*t-lt!.tUU1;il"i),Srnrr. Fone: (65) 3223-6900
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APRESENTAçAO

O presente estudo de viabilidade tem por objetivo disponibilizar o adequado

suporte à implementação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigaçôes Fiscais,

Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), instituído pelo Decreto no 8373, de 11 de

dezembro de 2014, do Governo Federal, No referido sistema, os empregadores

comunicarão ao Governo Federal suas informações relativas aos trabalhadores, por

meio da transmissão eletrônica desses dados, de forma unificada, em substituição ao

preenchimento e entrega de formulários e declarações separados a cada ente.

Mais precisamente, para que o eSocial seja efetivado pela Prefeitura Municipal

de Cáceres, preliminarmente, todas as alíquotas relativas às obrigações fiscais,

previdenciárias e trabalhistas precisam ser corretamente ajustadas no sistema,

iniciando-se pelos Eventos: S-1005 - Cadastro do Estabelecimento (Risco Ambiental

do Trabalho r RAT, Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE

Preponderante, Fator Acidentário de Prevenção - FAP) e S-1030 - Tabela de

Cargos/Empregos Públicos (Cargos x CBO), que compõem os objetivos específicos do

presente estudo, na seguinte ordem:

r) ldentificar qual é a atividade preponderante da Prefeitura Municipal de Cáceres, para

posterior realização do auto reenquadramento;

ir) Revisar a tabela de rubricas para diagnosticar e equacionar oportunidades de crédito

em virtude do recolhimento incorreto nos últimos cinco anos;

iir) Avaliar a viabilidade de implementação do projeto de saneamento básico do

município de Cáceres, com financiamento aprovado junto ao agente financeiro;

ir) lmplementar o Software Validador, com posterior treinamento dos servidores da

Prefeitura Municipal cle Cáceres.

Os trabalhos foram admitidos a partir da celebração do Convênio n" 002/2020-

PGM, com posterior termo aditivo, entre a Prefeitura Municipal de Cáceres e a

Universidade Federal de Mato Grosso e executado pela Faculdade de Economia. Os

entes envolvidos definem-se como:

Proponente: A Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT, instituída nos termos

da Lei n" 5.647, de 1O de dezembro de 1970, inscrita no CNPJ sob no 33.004.540/0001-

00, com sede na cidade de Cuiabá - MT, na Avenida Fernando Corrêa da Costa 2367,

Bairro Boa Esperança, CEP 78.060-900,

lnterveniente: Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal de

Mato Grosso - Fundação Uniselva, instituída nos termos da Lei no 8,958, de 20 de

dezembro de 1994, registrada e credenciada no Ministério da Educação - MEC e no
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Ministério da Ciência e Tecnologia e lnovação- MCTI, inscrita no CNPJ sob no

04.845.150/0001-57, com sede em Cuiabá - MT, Avenida Fernando Corrêa da Costa

2367, Bairro Boa Esperança, Campus UFMT/Cuiabá - Bloco da Gráfica, CEP 78.060-900.

Contratante: Prefeitura Municipat de Cáceres, situada na Avenida Getúlio Vargas,

1895, Vila Mariana Cáceres - MT - CEP: 78.200-000, inscrito no CNPJ sob no

03.214.145/0001-83, representado pela Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias, Tel: (65)

3223 -1500, e- ma i I : j efferson.fl o res@ g ma i l.com.

Os objetivos serão contemplados a partir de cincol etapas, por meio da entrega

de produtos, na seguinte ordem:

ü Primeira Etapa - "Estudo de Viabilidade e ldentificação da Atividade

Preponderante" (Produto I);

ii) Segunda Etapo, "Análise do Auto Reenquadramento da Atividade Preponderante"

(Produto 2);

iii) Terceira Etopa - consiste na "Avaliação da Viabilidade do Projeto de Saneamento

Básico do Município de Cáceres" (Produto 3);

iv) Quarta Etopo - consiste no "Diagnostico do Enquadramento Previdenciário e

Revisão da Tabela de Rubricas, com Foco no Equacionamento e na ldentiflcação de

Oportunidades de Crédito" (Produto 4),

v) Quarta Etopo - consiste na "Disponibilização do Software Validador do eSocial, com

lmplantação e Treinamento" (Produto 5).

Este relatório contempla a avaliação da viabilidade econômico-financeira da

execução do projeto do saneamento básico do município cle Cáceres, terceira etapa

ou o Produto 3. Avaliação esta, em relação à Prefeitura Municipal de Cáceres, único

responsável pelo pagamento do empréstimo, a ser tomado junto à Caixa Econômica

Federal, no montante de R$ 129.744.665,41, para execução total da obra de

saneamento no município, que passará a ter 1A0% de seu esgoto tratado a partir de

2024, quando o projeto prevê a conclusão de todas as etapas. Desta data, até o ano

de 2044, o referido ente público deverá amortizar todo o valor do empréstimo, a

princípio, com recursos próprios, de modo que há necessidade de realizar a previsão

das receitas e despesas futuras e assim poder avaliar a disponibilidade de dotação

orçamentária, para evitar um possível colapso nas contas públicas.

1 O Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n,OO2/2020-PGM, firmado em 7 de abril de 2021, inclui a

"Avaliação da Viabilidade do Projeto de Saneamento Básico do Município de Cáceres", alterando assim,

a quantidade de etapas ou produtos de quatro para cinco.

,,. :
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1. MODELOS DE PREVISÃO E ESTIMATIVAS

A Análise de Sóries Temporais (AST) se baseia em um conjunto de métodos que

procuram mapear e entender o comportamento de uma determinada variável ao longo

do tempo, removendo as possíveis variações com causas assinaláveis e utilizando a

extrapolação para previsão do comportamento futuro desta variável (SLACK,

CHAMBERS e JOHNSTON, 2009). A previsão de uma série temporal é um desafio

fundamental para vários setores, incluindo empreendimentos privados e

administrações públicas. A maioria dos modelos de previsão clássica assume que as

características dos dados de entrada podem ser totalmente capturadas. Dentre esses

modelos de previsão se destacam a regressão por Taxa Geométrica de Crescimento

(TGC), a Suavização Exponencial (SE), o método ARIMA e as Redes Neurais Artificiais

(RNA).

A Taxa Geométrica de Crescimento (TGC) refere-se à média obtida para um

período compreendido entre dois ou mais momentos, podendo ser uma série histórica

ampla. Estima-se o expoente linear que expressa a taxa de expansão da variável através

de uma regressão simples pelo método dos mínimos quadrados ordinários (MQO),

sendo um modelo determinístico2. Apesar da simplicidade, baixo custo e rapidez nos

resultados, o método não incorpora a sazonalidade e acaba por apresentar

descolamento de uma previsão mais realista. Pode ser considerado o metodo menos

robusto de previsão de série temporal e somente aplicável em um conjunto de dados

com comportamento linear e com ausência de sazonalidade.

Os modelos de Suavização Exponencial (SE) se utilizam da combinação

multiplicativa ou aditiva dos componentes presentes na série temporal, sendo

classificados geralmente como de abordagem determinística, mas possivelmente se

tornando uma abordagem estocástica, quando se torna mais complexo, Métodos de

SE combinam componentes de erro, tendência e sazonalidade (ETS) em um cálculo de

suavização. Tais modelos aplicam um conjunto de pesos desiguais aos valores

passados da série temporal, sendo que tais pesos decaem de Íorma exponencial da

2 Um modelo é determinístico quando tem um conjunto de entradas conhecido e do qual resultará um

único conjunto de saídas. Em geral, um sistema determinÍstico á modelado analiticamente, isto somente

não ocorre quando o modelo se torna muito complexo envolvendo muitas variáveis or-r de relações.

Neste caso, recorre-se a simulação como alternativa de solução. Dentre as principais aplicações da

simulação determinística poclemos citar o planejamento Íinanceiro e a simulação de sistemas

macroeconômicos' 

página r o



mais recente a mais clistante observação. Esses modelos se baseiam na ideia de que

observações passadas contêm informações sobre o padrão da série temporal'

O proposito dos métodos de suavização é distinguir um padrão de

comportamento de qualquer outro ruÍdo que possa estar contido nas observações da

série e então usar esse padrão para prever valores futuros, A larga utilização dos

modelos de SE decorre da virtude de sua simplicidade, baixo custo e razoável precisão

(MAKRIDAKIS, WHEELRIGHT e HYNDMAN, 1998; TEIXEIRA, 2004; MORETTIN, TOLOI e

2006) e a principal desvantagem é a dificuldade em determinar os valores mais

apropriados das constantes de suavização (MORETTIN; TOLOI, 2006). É considerado o

método mais popular e com melhor custo/benefício entre os métodos de extrapolação

(ARMSTRONG e BRODIE, 1999).

Os Modelos Autorregressivos (AR) e de Médias Móveis (MA) compõem os

modelos ARIMA. Nos modelos ARIMA a série temporal é modelada considerando os

valores passados da variável independente e/ou os erros gerados pelo modelo, assim

tanto a variável dependente quanto o erro produzido seguem determinada

distribuição de probabilidades, sendo uma abordagem estocástica3' Parte-se do

princípio de que cada valor da série temporal pode ser explicado por seus valores

prévios, em virtude da utilização de uma estrutura de correlação temporal (FAVA, 2000;

GUJARATI 2OO0; WERNER e RIBEIRO, 2003), O principal problema relacionado à

utilização dos modelos ARIMA é sua sofisticação que requer uma calibragem

geralmente demorada por necessitar cle muitas tócnicas' Zhang (2003) e Aburto e

Weber (ZOO7) ressaltam que a principal limitação na utilização dos modelos ARIMA é

que tais modelos assumem uma relação linear entre a variável dependente e

independente, o que nem sempre acontece.

Os modelos de Redes Neurais Artificiais (RNA) modelam as séries temporais

por intermódio do treinamento e da aprendizagem do processo gerador da série ao

simular o funcionamento de redes neurais naturais. Os dados gerados por determinada

série temporal seguem alguma distribuição de probabilidade e, neste sentido, a RNA

buscará aprender esse processo de geração para que seja capaz de generalizálo para

os perÍodos futuros, sendo um modelo de natureza estocástica. Em sua grande maioria,

as RNA são aplicadas a problemas relacionados à clusterização, à previsão de séries

3 Um modelo ou processo é estocástico se tiver aleatoriedade em sua evolução. Ao invés de um processo

que possuri um único modo de evoluir, em um processo estocástico há uma indeterminação Mesmo

que se conheça a condição inicial, existem várias e por vezes inÍinitas direçôes nas quais o processo

pode evoluir.
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temporais e ao reconhecimento, São particularmente capazes de estimar funções não-

lineares com alto grau de acuracidade (ZHANG, 2003; KHASHEI e BlJARl, 2010)"

Apesar de serem robustos, os modelos de RNA demandam grande capacidade

computacional e tempo de calibragem, sendo a abordagem mais cara e que demanda

maior tempo de execução.

Dadas as características dos estimadores e da série histórica de receitas e

despesas da Prefeitura Municipal de Cáceres (1995-2019), pode-se selecionar o

método mais adequado para se prever as receitas e despesas futuras da administração

municipal. Nas Figuras 1,2 e 3 é possível perceber que as Receitas Totaisa e Despesas

Totaiss apresentam aderência ao comportamento linear. Em virtude deste fato, no

período utilizado como referência, o método das RNA pode ser descartado, em função

de sua melhor adaptabilidade a séries não-lineares. Além disso, como a série apresenta

algum grau de sazonalidade tanto nas receitas quanto nas despesas, o método TGC

também não se apresenta como o mais adequado.

Em função c1a composição das receitas e despesas depender de uma grande

multiplicidade de variáveis, processos técnicos e decisões político-administrativas,

pode-se classificar a série temporal como estocástica, mesmo que haja algumas travas

legais que promovam certa fixidez no comportamento das métricas, Desta forma, a

complexidade da composição orçamentária também descarta o método TGC de

previsão de receitas e despesas.

a ConÍorme artigo 11 da Lei 4.320/1964, a receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas:
receitas correntes e receitas de capital. No parágrafo 1o do artigo 11 classificam-se receitas correntes
pelo somatório das receitas tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços

e outras e, ainda, as provenientes de recursos Íinanceiros recebidos de outras pessoas de direito público

ou privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em despesas correntes. No parágrafo

20 do artigo 11 classificam-se as receitas de capital como aquelas provenientes da realização de recursos

Íinanceiros oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos

recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender despesas classificáveis

em despesas de capital e, ainda, o superávit do orçamento corrente. O somatório das receitas correntes

e de capital geram as receitas totais,
s Conforme artigo 12 da Lei 4.320/1964, a despesa classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas:

despesas correntes e despesas de capital. As despesas correntes incluem as despesas de custeio e as

transferências correntes, que são utilizadas para a manutenção de serviços prestados pela

administração pública. As despesas de capital incluem os investimentos, as inversões financeiras e as

transferências cle capital, que são utilizadas para ampliar a oÍerta de serviços prestados pela

administração pública. O somatório das despesas correntes e de capital geram as despesas totais.

Conforme artigo 13 da Lei 4,320/1964, as despesas correntes Incluem o pagamento de pessoal civil,

pessoal militar, material de consumo, serviços de terceiros, encargos diversos, subvenções sociais,

subvenções econômicas, inativos, pensionistas, salário família e abono familiar, juros da dívida pÚblica,

contribuições de previdência social e diversas transferências correntes.
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Figura 1: Receitas Totais da Prefeitura de Cáceres Deflacionadas, 1995-2019.

Figura 2: Despesas Totais da Prefeitura de Cáceres Deflacionadas, 1995-2019,
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Fonte: FINBRA e SICONFI, 2021.

Outro fator a ser considerado na definição do método foi a necessidade de

recursos computacionais e o tempo de estimação e análise dos resultados. A demanda

da Prefeitura de Cáceres pode ser considerada de resposta quase imediata em funÇão

da urgência da decisão pelos gestores municipais. Considerando os quesitos de

agilidade e custo, pode-se afirmar que os métodos ARIMA e RNA demandariam

tempo e recursos tecnologicos para calibragem em uma escala que suplantariam as

necessidades de informação disponível para a tomada de decisões, além de serem bem

mais onerosas ao erário nrunicipal para a geração dos cenários orçamentários.

Como o modelo SE é amplamente conlrecido e considerado o melhor portador

da relação custo/benefício entre os métodos de extrapolação, as estimativas de
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receitas e despesas da Prefeitura Municipal de Cáceres para o período 2021-2044 se

fundamentaram nesta técnica. Ademais, a rapidez na elaboração das estimativas, o

baixo custo e os reduziclos recursos computacionais facilitam a geração de cenários

com 95% de probabilidacle de acerto. Por gerar uma precisão de resultados aceitável

do ponto de vista estatístico, o modelo SE se apresenta como o mais ajustado às

condições de avaliação da viabilidade do projeto de saneamento básico do município

de Cáceres.

A previsão consiclerou os componentes de erro, tendência e sazonalidade (ETS),

para o período de anrortização do financiamento contratado (2021 a 2044). Optou-se

por um nível de confiança de 95% e uma margem de erro de 5vo, parâmetros

estatisticamente recomendados como adequados. A série também não apresenta grau

elevado de sazonalidade, de modo que foi atribuído ao modelo sua distribuição

automática. Por fim, quanto à tendência, foi mantida a opção linear, por ser o

comportamento das receitas e despesas no período de 1995 a 2019, utilizado como

base para a prevÍsão futura. A Tabela 1 expõe os resultados das previsões.

Tabela 1: Previsão de Receitas Totais e Despesas Totais Futuras, 2021-2044'

ANO RECEITAS TOTAIS DESPESAS TOTAIS

2021
2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044

R$ 258.087.298,88

R$ 265.650.849,21

R$ 273.214.399,53

R$ 280.777.949,85

R$ 288.341,500,18

R$ 295.905,050,50

R$ 303.468.600,82

R$ 31 1 .032.1 51,'l 5

R$ 318.595,701,47

R$ 326.159,251,79

R$ 333,722.802,12

R$ 341.286.3s2,44

R$ 348.849.902,76
R$ 356.413.453,09

R$ 363.977.003,41

R$ 371.540,553,73

R$ 379.104,104,06

R$ 386.667.654,38

R$ 394.231.204,70

R$ 401.794.7ss,03

R$ 409.358.305,35

R$ 416.921.855,68

R$ 424.485.406,00
R$ 432.048.956,32

R$ 251.733.242,64

R$ 258.374.408,35

R$ 26s.01s,s74,06

R$ 271.656.739,78

R$ 278.297.905,49

R$ 284,939.071,20

R$ 291580.236,91

R$ 298.221.402,62

R$ 304.862.568,33

R$ 311.503.734,04

R$ 318.144.899,75

R$ 324,786.06s,46

R$ 331,427 .231,17

R$ 338.068.396,89

R$ 344,709.562,60
R$ 351.350.728,3'1

R$ 357,991 .894,02

R$ 364.633.059,73

R$ 371.274.225,44
R$ 377 ,915.391,1 5

R$ 384.556.556,86
R$ 391j97.722,57
R$ 397.838.888,29

R$ 404.480.054,00

pont., Elaboração com base nos dados da FINBRA E S|CONFl,2021'

:.........
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Torna-se oportuno registrar uma importante ressalva sobre as previsões

constantes na Tabela 1. Modelos que estimam o comportamento de variáveis, a partir

de dados endógenos e sem associações com variáveis exógenas, possuem grande

aderência com projeção de até 50% do período de referência. Significa dizer que a

série de 1995 a 2019, utilizada como referência, com 25 observações, tem elevado

poder preditivo de até 12 a 13 pontos futuros, sugerindo que as estimativas até os

exercícios orçamentá rios 2032/2033 apresentam elevada confiabilidade. Ademais, a

partir de2034, sugere-se que as projeções sejam atualizadas sempre que possível, para

incorporar vieses de seleção, variação nas sazonalidades e eventos aleatórios.

Os resultados das estimativas de receitas e despesas preveem uma tendência

de crescimento no período 2021-2044. As receitas totais se expandem a uma taxa de

2,Z5yo ao an06 e as despesas totais crescem a2,O7oÁ ao an07. Este hiato entre receita e

despesa de 0,187o ao ano, se bem planejado, pode gerar excedentes no orçamento

capazes de ampliar a infraestrutura municipal e potencializar os serviços prestados pela

administração públíca local. Nas figuras 3 e 4 pode-se visualizar o comportamento

esperado das receitas totais e despesas. Percebe-se um comportamento muito similar,

com grande probabilidade de que não haja descolamento da previsão.

Figura 3: Previsão de Receitas Totais da Prefeitura de Cáceres,2021-2044.

Fonte: Elaboração com base nos dados da FINBRA E SICONFl,2021.

Cabe pontuar que os limites de confiança superior e inferior possuem baixa

probabilidade de atraírem pontos ao longo da previsão, ou seja, que dificilmente a

receita ou as despesas se comportarão de tal forma. Tanto as receitas quanto as

6 Regressão linear simples com R2 de 0,99 com teste de Student a 1% de probabilidade de erro.
7 Regressão linear simples com R2 de 0,99 com teste de Student a 1% de probabilidade de erro.
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despesas totais apresentam um comportamento mais harmônico em relação aos seus

limites.

Figura 4: Previsão de Despesas Totais da Prefeitura de Cáceres,2021-2044.

Fonte: Elaboração com base nos dados da FINBRA E SICONF|,2021,

Caso haja alguma variaÇão dos indicadores e as despesas ultrapassem as

receitas em um exercício orçamentário, haverá um condicionamento natural da referida

despesa. Os princípios deste comportamento estão embasados na Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), também conhecida como Lei Complementar no 101, em

que o gestor público deve respeitar a relação entre a dívida e a capacidade de

pagamento.

Os debitos de qualquer ente público não devem ser majorados para assumir as

despesas do cotidiano e, caso a capacidade de endividamento seja ultrapassada, a

gestão tem até doze meses para restabelecer o balanço das contas. Assim, a condição

deficitária é corrigida naturalmente pois, caso as finanças não sejam restabelecidas, o

gestor público fica impedido, por exemplo, de contratar novas fontes de

financiamentos. Significa dizer que tais condições, quando contrastadas com as

previsões futuras, tencionam para que haja um condicionamento de despesas,

limitando-as aos valores das receitas previstas, Neste cenário, as despesas funcionam

como uma âncora orçamentária que impede a livre expansão das despesas e o

descontrole das contas públicas municipais,
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2. RESUMO FINANCEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Esta seção do estudo de viabilidade realiza um breve resumo da fonte de

recursos próprios, da Prefeitura Municipal de Cáceres, para início do exercÍcio

financeiro de 2021, tendo em vista ser a fonte que deverá assegurar o pagamento dos

custos com a obra de saneamento básico, do município. Tambóm, lista os debitos a

serem incorporados no orçamento, a partir de 2021. Assim como o saldo superavitário,

os débitos que iniciam no corrente exercício não estão computados nas tabelas de

previsões, uma vez que não estavam incorporados nas receitas e despesas utilizadas

para a estimativa: 1995-2019,

As informações de 2020 ainda não se encontram publicadas no Sistema de

lnformações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI), contudo, os

dados da Tabela 2 foram compilados, de forma resumida, junto ao setor de

contabilidade da Prefeitura Municipal, O referido ente inicia o exercício de 2021 com

um saldo superavitário de R$ 20.283.756,70, exclusivamente das fontes de recursos

próprios, para compor a receita do corrente ano efazer frente as novas despesas que

incorporarão o orçamento, inclusive às relativas a obra de saneamento básico.

DISCRIM IN RECEITAS DESPESAS

Disponibilidade na fonte de Recursos

Proprios
Disponibilidade Recursos Próprios para

combate da Covid 1 9

Pagamento de salário professores interinos
não pagos em 2020

Rescisões dos comissionados não pagas em

dezembro de 2020

SUBTOTAL RECEITAS E DESPESAS R$ 21 .872.597,82 R$ 1.588.841,12

SALDO SUPERAVITARIO R$ 20.283.756,70
Fonte: Prefeitura Municipal de Cáceres,2021 ,

Em contrapartida ao saldo superavitário, novas dívidas serão incluídas no

orçamento a partir de 2021. A primeira dívida, exposta na Tabela 3, é sustentada no

processo judicial de referência: no 0026875-49.2008.8.11.0000, junto ao Tribunal de

Justiça de Mato Grosso, em que a Prefeitura Municipal de Cáceres deverá desembolsar,

nos próximos 4 anos, um montante R$ 30.719.623,44 em precatórios, referentes à

débitos de energia elétrica. O procedimento considera um plano de pagamento
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R$ 18,172.873,75

R$ 3.699.724,07

R$ 1 .098.8 41,12

R$ 490.000,00

Tabela 2: Disponibilidade de Recursos Proprios para o Exercício 2021.



estabeleciclo pelo Tribunal de Justiça, conforme os valores anuais de R$ 7,679305,86,

a partir de2021^

Tabela 3: Registro de Precatórios Referente à Energia Elétrica, 2021 '2024.

ANO TOTAL ANO TOTAL

2021

2022
R$ 7.679.905,86

R$ 7.679.905,86

2023
2024

R$ 7.679.905,86

R$ 7.679.905,86

TOTAL R$ 30.719.623,44
Fonte: Prefeitura Municipal de Cáceres, 2021.

Outro débito expressivo a ser incorporado nas contas públicas é o pagamento

do empréstimo realizado para implantar uma Usina Fotovoltaica junto ao município.

As parcelas iniciam em setembro do corrente ano e perdurarão até 2031, totalizando

um débito de R$ 10.717.532,40, divididas anualmente, conforme Tabela 4.

ANO TOTAL ANO TOTAL

2021

2022
2023

2024
2025
2026

R$ 357.251,08

R$ 1.071 .753,24

R$ 1.071 .753,24

R$ 1.071 .753,24

R$ 1.071 .753,24

R$ 1.071 .753,24

2027

2028
2029
2030
2031

R$ 1.071 .753,24

R$ 1,071 .753,24

R$ 1.071 .753,24

R$ 1.071 .753,24

R$ 714.502,16

TOTAL R$ 10.717.532,40

Fonte: Prefeitura Municipal de Cáceres,2021.

O montante da dívida a ser incorporada ao orÇamento público da Prefeitura

Municipal de Cáceres, a partir do corrente ano, corresponde à R$ 41.437.155,84.

Contudo, destaca-se que R$ 34.292.134,24, o equivalente à 82,70Á deste montante,

deverá ser pago entre 2021 e 2024, mesmo período de desembolso da contrapartida

e da execução da obra de saneamento básico8.

I Não foi possível identificar se foram contemplados os custos com os procedimentos de recapeamento

betuminoso (asfaltamento) das vias públicas, após a fase de implantação das tubulações' A partir de

dados do Plano Municipal cle Saneamento Básico de Cáceres de 2014, apenas em relação ao

asfaltamento, estima-se uma área de 627.600m2 que, de acordo com parâmetros do Programa de

Asfalto Comunitário (PASCOM-Cáceres,2017) gerariam um custo de recapeamento, aproximado, de R$

21,9 milhões, que seria de responsabilidade da administração municipal'

Tabela 4: Despesa de Capital com Usina Fotovoltaica,202l - 2031'
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3. IMPACTOS FINANCEIROS DA OBPJ\ DE SANEAMENTO BASICO

As atualizações e estimativas em relação à obra de saneamento básico

consideram os dados oficiais informados e publicados até a presente data. As previsões

quanto aos impactos financeiros partem do valor de R$ 129.744.665,41, montante do

financiamento formalizaclo no contrato no 0528907-43, junto à Caixa EconÔmica

Federal em 2020, orir-rndo do Projeto da Obra, apresentado pela Prefeitura Municipai

de Cáceres. Soma-se ao financiamento, um compromisso de contrapartida de R$

6.828.666,62, constando no referido contrato e representando 5% do montante da

obra.

A Tabela 5 apresenta, além do valor contratado, os valores corrigidos da

contrapartida, a correção da obra ate sua conclusão, prevista para 2024, bem como, as

demais despesas necessárias não inclusas no projeto. Os valores foram corrigidos,

anualmente, pelo índice de Nacional do Custo de Construção (INCC)e, considerando as

datas previstas para início e término da obra. Até a finalizaçáo da obra a contrapartida

passará para R$ 7.351.212,09, somada a uma correção equivalente a R$ 45.235.033,86

para que todas as etapas propostas sejam conclusas.

Tabela 5: Custo de Execução da Obra de SB Corrigido, 2021-2044.

DrscRrMrNAçÃo Do DÉBlro TOTAL

Financiamento contratado: custo inicial da obra de SB

Contrapartida 5% PCM de Cáceres: corrigido INCC

Correção dos custos da obra de SB, 2020'2024 - INCC

Demais despesas necessárias não inclusas no projeto

R$ 129.744.665,41

R$ 7.351.212,09

R$ 4s.235.033,86

R$ 4.855.600,00

TOTAL R$ 187.186.511,36

Fonte: Valores atualizados a partir do contrato de financiamento CEF, no 0528907-43 de 09/2020.

lmportante destacar que o projeto apresentado pela Prefeitura Municipal de

Cáceres não prevê algumastravessias da BR-070, para interligação de parte das bacias

com a Estação de Tratamento de Esgoto (ETE). Também, não constam os custos junto

ao lnstituto do Patrimônio Historico e Artístico Nacional (IPHAN), uma vez que parte

da estrutura arquitetônica do município é tombada pelo patrimônio historico e, por

e O índice de Nacional do Custo de Construção (INCC)foi estimado para os anos de 2021 a2024, com

base no mesmo modelo empregado para prever as receitas e despesas de2021 a2044, a partir de uma

série histórica do INCC de 1995 a2020.

l
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isso, necessita de um licenciamento em particular, seguido do acompanhamento de

um arqueólogo no momento das escavações.

Também, não há previsão de custos com a contração de uma empresa para

realizar o gerenciamento da obra, ao considerar que tanto a Prefeitura Municipal,

quanto a autarquia Aguas do Pantanal não possuem um quadro técnico habilitado

para fazer a referida gestão. Todos estes custos somam R$ 4.855,600,00, elevando o

valor da obra para u m total de R$ 187.186.51 1,36, Considerando os valores contratados

na inicial (financiamento + contrapartida), a Prefeitura ainda precisará aportar um

montante de R$ 50.613.179,33 para que a obra seja conclusa até 2024.

Ao se considerar o cronograma de dispêndio e de pagamentos (Anexo l),

somados às despesas adicionais apontadas e as devidas correções monetárias

realizadas, com o pagamento do valor financiado, o total a obra atingirá o montante

de R$ 347.456.042,89. A Tabela 6 expõe uma realidade mais aproxímada dos

compromissos da Prefeitr,rra de Cáceres para com a disponibilidade de recursos

financeiros, principalmente nos quatro anos de execução da obra. O saldo

superavitário de R$ 20.283.756,70 para início do exercício 2021, por exemplo, não

comportaria os custos com a obra em seu primeiro ano de execução.

Tabela 6: Custo Total e Cronograma de Pagamentos da Obra de SB, 2021-2044.

ANO SUBTOTAL ANO SUBTOTAL

R$ 23.996.537,70

R$ 20.016.423,39

R$ 22.687,5s6,14

R$ 18.106.090,69

R$ 14.599.449,47

R$ 14.s02.344,47

R$ 14,399.250,23

R$ 14.289.797,36

R$ 14.173.593,69

R$ 14.0s0,222,83

R$ 13.919.242,72

R$ 13.780.1 84,04

TOTAL R$ 347.456.042,89

Fonte: Valores atualizados a partir do contrato de Íinanciamento CEF, no 0528907-43 e Anexo l.

Fica mais evidente a necessidade de disponibilidade financeira nos quatro

primeiros anos, não por conta do financiamento e da amortização dos juros, mas

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044

R$ 13.632.548,53

R$ 13.475.807,18

R$ 13.309.398,37

R$ 13.132.725,84

R$ 12.945.156,52

R$ 12.746.018,34

R$ 12.534.597,75

R$ 12.310.137,21

R$ 12.071,832,42

R$ 11,818.829,s2

R$ 11.550.221,95

R$ 9.408,076,53



principalmente pela obrigatoriedade de suprir as correções, contrapartidas e adicionais

para que o projeto do saneamento básico seja concluso em sua totalidade. Contudo,

também há uma reorganização do projeto a partir de oito bacias agrupadas, para um

melhor entendimento das etapas e dos valores que cada uma representará. Na Tabela

7 é possível verificar os custos de implementação destas, devidamente atualizados pelo

INCC.

Tabela 7: Custo da Obra por Etapas/Bacias Atualizado INCC, 2021 -2024.

OBRA SB ETAPAS/BACIAS

Estação de Tratamento de Esgoto - ETE (2 Etapas)

Emissário Final

E.E. Jequiti, Vargem, Sapateiro, Torres
E.E. Do Carmo, Vila Nova
E.E. Anchieta, Bosco, Casalvasco, Mendes, Muller
E.E. Barão, Esmeralda, Expedicionários
E.E. Garças, Membeca, MT-343, São Luiz, Bandeirantes

E.E. Areal, Camélias, Castrillon, Sangradouro

E.E. Arco íris, Martins, Neves

ores, Cipó, Marginal, Retiro, Willins

SUBTOTAL DAS ETAPAS R$ 177.655.813,45
Fonte:Adaptado do Projeto do SB, vinculado ao financiamento CEF, no 0528907-43'

O sistema do saneamento básico deve ser construído a partir da Estação de

Tratamento de Esgoto (ETE), seguido do Emissário Final, que receberá o fluxo das

bacias e o direcionaráparasertratado. Esta etapa da obra, corrigida pelo INCC, somará

R$12,967.362,17 e tem capacidade para tratar todo o esgoto da cidade de Cáceres,

Dentre as bacias, a E.E. Barão, Esmeralda, Expedicionários apresenta o maior custo: R$

35.296.965,06 e a E.E, Arco íris, Martins, Neves o menor: R$ 9.762.506,57, O

desdobramento dos custos do projeto em etapas permite um novo cenário de

operacionalização da obra, que pode ser considerado, caso a Prefeitura Municipal não

possuas condiçÕes financeiras para executar todo o projeto.
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R$ 10.908.999,76

R$ 2.058.362,41

R$ 26.514.353,36

R$ 16.119.826,25

R$ 13.110.431,19

R$ 35.296.965,06

R$ 27.662.468,24

R$ 22.606.272,22

R$ 9.762.506,57

R$ 13.615.628,39

CUSTO

E.E.



4. ANÁLISE DA VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

O estudo de viabilidade parte do fluxo de receitas e despesas previstas para

2021 a 2044 Jabela 1), com adição do saldo superavitário (Tabela 2) e das novas

dívidas da Prefeitura de Cáceres com os precatórios da energia e o financiamento da

usina fotovoltaica (Tabelas 3 e 4), a partir de 2021. Na Tabela B a previsão indica um

saldo superavitário no referido período, contudo, quando são contabilizadas as dívidas,

principalmente nos 4 primeiros anos, ocorre um déficit primário entre 2021 e 20?3,

Neste cenário, as obras do saneamento básico não estão computadas, de modo que

sem a contratação deste importante investimento em infraestrutura, a administração

municipal precisará buscar alternativas no orÇamento, seja se esforçando na expansão

da receita ou cortando despesas correntes ou de capital na ordem de R$ 3,7 milhões

para alcançar a meta de orçamento equilibrado.

Tabela 8: Previsão de Receitas e Despesas Totais Futuras, 2021-2044.

ANO PREVISÃO RECETTA PREVISÃO DESPESA DíVIDAS SALDO CAIXA

2021 R$ 258.087,298,88 R$ 251.733.242,64

2022 R$ 265.650.849,21 R$ 258.374.408,35

2023 R$ 273.214.399,53 R$ 265.01s.574,06

2024 R$ 280.777.949,85 R$ 271.656.739,78

202s R$ 288.341.500,18 R$ 278.297.905,49

2026 R$ 295.905.050,50 R$ 284.939.071,20

2027 R$ 303.468.600,82 R$ 291.580.236,91

2028 R$ 311.032.151,15 R$ 298.221.402,62

2029 R$ 318.595.701,47 R$ 304,862.568,33

2030 R$ 326.159.251,79 R$ 311.503.734,04

2031 R$ 333.722.802,12 R$ 318.144.899,75

2032 R$ 341.286.352,44 R$ 324.786.065,46

2033 R$ 348.849,902,76 R$ 331.427.231,17

2034 R$ 356.413.453,09 R$ 338,068.396,89

2o3s n$ 363.977.003,41 R$ 344.709.562,60

2036 R$ 371.540.553,73 R$ 351.350.728,31

2037 R$ 379,104j04,06 R$ 357 .991.894,02

2O3B R$ 386,667,654,38 R$ 364.633.059,73

2039 R$ 394.231.204,70 R$ 371.274.225,44

2040 R$ 401.794.7s5,03 R$ 377.91s,391,1s

2041 R$ 409.358.305,35 R$ 384.556.556,86

2042 R$ 416.921.8s5,68 R$ 391.197.722,57

2043 R$ 424,485.406,00 R$ 397.838,888,29

2044 R$ 432.048.956,32 R$ 404.480.054,00

R$ 8.037.156,94

R$ 8.751.659,10

R$ 8.751.659,10

R$ 8.751.659,10

R$ 1.071.753,24

R$ 1.071.753,24

R$ 1.071.7s3,24

R$ 1.071.7s3,24

R$ 1.071.7s3,24

R$ 1.071.7s3,24

R$ 714.502,16

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

-R$ 1.683.100,7ü

-R$ 1.A75.218,25

-R$ 552.833,63

R$ 3íô9.55ü,98

R$ 8.971.841,45

R$ 9.Í194.2"2.6,A{,

R$ 1A.U6.6'.10,()8

R$ 11.738995,?"9

R$ 12.661.379,90

R$ 13.58',3.764,51

R$ 14.863.4AA,2.A

R$ 16.5AA.286,98

R$ 17.422.671,59

R$ 1B:34!;.A56,2A

R$ 19.7.6',7.44ü,81

R$ 2AJ89.825,43

R$ ?1.11?".?10,04

R$ 22.A34.594,65

R$ 22.956.979,2{)

R$ 23.879.363,SÍ]

R$ 2í\.&A1.748,49

R$ ?5.724j33,1t)
R$ 2-6.646.517 ,71

R$ 2"7.568.9A2,33

Fonte:Elaboração com base nos dados da FINBRA E S|CONF|,2021.

6Êsgw{4FweÉ$*trêff*]?ffiiessê.\]í:g,i9{-l§*sl5*ffiffiN*@ü&sá:1lituxf#íx{r§â,àà*ssÉ}âe$*íÁffiffiffi
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Na Tabela 9 são incorporados à análise o saldo superavitário, para início do

exercício 2021, no valor de R$ 20.283.756,70 (Tabela 2) e os custos com a obra de

saneamento básico (Tabela 6). A previsão expõe um intervalo de contratação de 40%

a BO% do valor da obra, identificando-se, em cada faixa, a condição financeira

acumulada ao longo dos anos, a partir da qual, a tomada de decisão em relação a

contratação poderá ser apreciada.

A previsão exposta na Tabela 9 considera, além das dívidas adicionais, as receitas

e despesas totais, cujo fluxo não permite a contratação sequer de 40o/o do valor orçado

da obra de saneamento básico. Mesmo com o superávit de R$ 20.283.756,70, na fonte

de recursos próprios, antes do início da obra a contratação de 80% ou mais do valor

orçado implicaria em Llm déficit nas contas da Prefeitura de Cáceres, a partir do

exercício orçamentário de 2021. Um percentual inferior a B0% seria possível,

inicialmente com superávit orçamentário em 2021, contudo, entre 2022 e 2027 as

limitações financeiras não permitem sequer a contratação de 40% do valor, sem que

haja um déficit orçamentário. De forma específica, a contratação geraria um déficit no

período 2022-2027, com ápice de 16,9 milhões em 2024. Nos demais cenários de

contratação da obra (50o/o a70o/o), este problema se expande de forma considerável.

Em termos g;erais, a previsão indica que a obra de saneamento básico não é

comportada pelo fluxo de receitas e despesas totais, Qualquer iniciativa de

implementar a obra passa pela readequação de despesas e/ou da expansão das

receitas (proprias ou de transferências), no sentido de gerar a disponibilidade

necessária de recursos. Sob esse prisma, uma nova previsão foi realizada, conforme

Tabela 10, considerando o período de2022-2027, em que se adicionam as despesas

correntes e de capital, visando identificar as diferentes classificações que permitissem

alguma margem de ajuste para viabilizar a obra.

Mesmo sem a contratação da obra, a administração municipal ainda deverá

enfrentar um corte em todas as demais possibilidades de investimento, na ordem de

R$ 4,8 milhões entre 2022-2027. No cenário com 40%o do valor da obra, ao considerar

o déficit de R$ 16,9 milhões e a crescente redução das despesas de capital que seriam

esperadas, a administração municipal precisará encontrar espaÇo no orçamento e

reduzir mais R$ 12,1 milhões em despesas correntes, para assim fazer face ao novo

endividamento, se optar pela contratação desta parcela da obra.

lsso significa que o cenário, mesmo na ausência das obras de saneamento básico,

sinaliza pela redução dos aportes em despesas de capital, comprimindo a capacidade

Página | L9



iN

(§
C
b!\rõ

:o-

-N
N

L
Z
\J
U
V)
L!

ú
coz
iE
(o
'o
o-o
(§-o

o
C
o
í§
-o
E
o
U
o

ICo

o
(!

UJ

o

o
LL

Ol
m
ol
ro§
N

êú
r
N
ôi
coc.ü
O)r

^ir
N

@
ú.

m
\o
.ri
f.*
oq
N

\
N§

ú

§
an

(o
(-.]

f.-
LN
ol
It-o

ú.

rn
LN

\o-
f.-q
co
O
n
O)

ú.

Ê I- <{' L-í.r .ô Ô\ c0 <í .{') clt $1 l^ o'} !.f o .ü N m F- o or) cô co\O Ç) O\ '.1- ut) tQ \* C) f\ - cO l\ ."1 C» Õ cn cO \O \i- .n O Ln OO

o»' un' r.: ci n'i co cd çi' .i r-ri ni -<r r-: rri ô .ri rÍi Lri ó $ ç1- Ài 5:É rn Lft f\ \t rrJ N CO r\ -. e0 N cf :l F rn m - É + + !o Nq \q r: § r! \ü ul r,1 Ll ô1 q q q q q oc s oc Lrl cq .e ô..1 !q
cri ífl f*- N () I* C) §' -rf tft L0 *:- r-. Or O F- cO O m p.t F- cO 6.l
O (» r r\ l'; í\ O) tô r* lO \:i' f) v- (J\ |J1 s o.) r O) tJ.) O Lít r
co tq -: \í. tq Ll .: ct l': ôl c9 cl .. ": F* f-- É (n C) cô t- r tr-
r ív) Õ (V r,? rp f{ r ú0 .\f rJ) í\ Ln t{; çrl .t (o O'i <. d u"i .ri -r-- nl xÍ § "rl" § sl íY) ()'') rU r! r- r N CO Ln ç C() O Nr r

a4 ur 't'y'\ t, I t'/) r./) tr'l t 'J t/-1 v) tô. .\Í). t '] t4 *-+ {/} t + {2+ {r+ {r} {/r (,+ {r?
il t{" rY. *: L{ rÍ. X. c'í- cX cÍ: tr" tx cy: ct d: d: d: ú. ú. ú. ú ú ú,tttr,rtÍ,lt-

\íl c..l t^: .§ t* cç Cl.r 0-i yS ü1,.Í) § t,rl e gÇ §t O oO s rf) O o') $r- r (i) a! rn m ín (» ü f"- l\ Ç) ô'l CO (O (}r Or oc) o) O (o O N.4- ,-: Õi * (Ii cd d Ct ,,61- Çi f.i .rf .-i Cj W- "/f d 61- -. ó cO- ó- oO'
!: rn C) ryl § Õ) c0 m ^J 

(.n tn O) \q tQ q! m c) cO cO m r cO N
a q "q *1 cq $: (\ - q q q oq ("\l óc q ! oq ul oq .: n n oq
!P xl l: !1'l c) ca *-: §': co c) ffl l\ r\l (\ Ô (o s cô Ln o) @ $ol C') cO C) <- r* (V t- ô =Í r\J .if C\ \$ Y'f ú.1 q) rn (o ol) cô O rLn q \ (}l q rÍl q \ n q í11 üq n t': *{ N .: Q q N L/] ol

@ ($ C) rn r.ô \o r/1 *{- (\l 0) f\J \Ô oc) () Õ Àl rn or) \ú o l\\* íf) [J-1 ú) lr] L/1 r,n ú) L^Ô tf §{ cr1 f\l rrJ r - r N Cr.) Ln F- @

tl/) rr. c/.). \r'} {,q .L/] {11 rr.r' Lr.) q/'} (/} Lr'+ ul {/'} L/'3 t4 {J.} {r+ 1* * v,r lfr 14t* ry ry q ry q ry ry q ry ry 4 4 q q * ú É. ú. É' ú. ú. ú

o o) § ot F- r\ rn ro o) m N § m @ F- S N -t Ln r N N Lr)

\- "f t \o- =[ n c\ .Íf \o_ co_ \ or Lô F cn co m rn \ N- =J: LÍ1 ol
§ .ri !o- d oi s d § cri ôi ôi §' oo' § oo' lri !o' oo' lt* l-- N or r
i'ô N Lô Õ + \i' ú ô O) N S @ § O Or N tr)'t O) .n .Ô N N
tr! t Lrl a t .Q N F- Ln N N':'rl oq n.l \ - Q t4 - cq oq ry
!dçr.-tcjoini oi oi ..; cio;oc.i Lr; ctir..i triçsro;cdô(r) r oO C) o) O o) oO f-- tn F @ (.n F O co § S .n - > !: !4o) o (o r Ln rn rfl N e O O) l-- !q Í r.í) .. q \ Úl cÍl q 0q vl
ívioô.j od+=t§++§rdõ'i .ri .ri cricri Nnrni NN--
N 

^J 
N r F r r r r É r r r r r r r r r r r r r

@ @ *A {,+ {,+ {,+ @ 1.* & v+ vt v+ 4 @ q q q \4 q q q q qU ii ai ai ct ii ú. ii ú. d. ú. ú. ú ú. ú. ú ú. ú. ú. ú ú. ú ú.

§
c)rt
Lr.l

ô
o

E

s
c)
rn
LlJo
o
E

§oro
t!
o
ô
J
õg

§o
l,tl
o
â
õ
s

àeo
@
tJ,l
o
â
J
õ
5

É.
@
o
oFvl
D
íJ

oz

oPc
o
E
E
:lc
í§
vt
o-o
í§
f
E
=Uo
t

OJ
L
o
í§

s\f,
(>
N

I

NoN
I

o
.U(^.oó
oFc
o.)

E
(§
o
C
o

v't
o'1'
(§
L
-oo
(§
E
àeo
@
(§

àqO\r
o
L)

o
l(§
u^
í§
+J
ío
L

+-,(-
o
U
o-o
o:o
op

-o(§

Or
(ü

olt
íE
F

c1 fi) 1-. 1'- rô Lô O) N O r t- Ln cO Ln $ N cO Ln \t (o tn Ol
ô tt1 \ (? '{^ . L/"1 \ Nr \o- \ Or ry úf Q ._ ul co- O o l.n oo F-
6i r.{) ni «.i !.Ci rr) Í\" cO .-t (rO- cri .ri !ô- oO O Lri N or O O-, § úi +st "'I' {:-) Cíl (\i i'n í\j $ or) (O \O co aO \O Ln OO rO r (O tO @ @ r
ô r!_ (n \J'í 

^l oO l-- $ r .ô C) l-- § r cn Ln LO Or C» Ln O
^j !t, t\ íjj ;'j rri co + r.o o !d + .Í d ô.j cri rri oi clj Ff O I-- §Õ l'. (:) C{) rJ lÍ1 O-r N - cD I-- (O m @ cn (l) O (-ô co .n r O cn
O *1 ()_1 tYl l-. \tJ rn rn N tJ.) u1 Ln §. § aO m a! r r - r r
6li c;,"çj rvi or rt - cc, .9 Lri d d - ,.i o .o .r; - cj cj - crirNcô\rloF--3SÍPPRN
sa \.t\ tt't. v1 \/t V't V) 1A +A * 1.+ 1A 1A {+ {,+ {r+ +A tét 1A rét +A Vt 1A
ú h!^ Lt *; tí {:.{. t{. ú ú. ú. ú. ú. d ú. ú. ú. ú ú. ú. ú. ú. ú. ú

co C) ôJ ({) (Il §^ f.- (}'-: C) cn I- O orl or) r .O OO C) lJ.) co F- r NÍ.ô Õl Nqq co-'4 o1 -_ v- Ç, cl- ^q. o co r.o ro r\ m c) Ln Ln or L.l o)
rri ur rd cti r-* co 1- *J 5J ro- ni ri § oo' d d d d J ôi .-- \ro- .-- Ê
ôô ôí) Ç) C) rô r rfi §' r-: OO fi1 !í1 oo Ln \0 Ln \O l..r) l.- Ln O m N f.-
\,,1 t-: cq \q q ri rQ §. \ CI) r: (-r} o É q) o o ry LÍ.) o.1 q n tni f\r r.: *1. oi tc: crr -rl: t: m :-; oJ .ri o.j s1 5; o Fi cr; '.o Lr; «j -1 oo
6 t].J xJ § (\l ríl rn O"r {Í} «J F* rÕ O \O <. rn O @ N r l.- O N s-C! ry "V O-) t\ LÍ| tr\ t^ Ç). cq rí1 .-: t- cn \O O) an (O r (g r @ t./) <ü

d oi oi cri ri ,.j Õ r* íü pl '-.: rr-i çj ç9 N oi r"i É .ri o; N Lri ,ri F' (\ ry) fil í'1 fll Í"\l (\ t- r- r N cn t]í) (O @ - 
= 

P P :

94 tft- u\ r/\. L/\. LA ,.4 t"1 ,4 \,/). 14 Lr''\- @ tA ê q* g @ +A çr ttr {,,+ {,+ {7+rl (Y (Y. X. U. íY tr U. M ü: ff" Ü- (t ú ú. ú. É. ú ú. ú ú. ú. ú úrllrllrllr

r (\ cO § Ln (O I\ CO Ol O r N .r) § tr) (O l'- @ o.) O' N rn §N N N cn N ô,t N N fu õ m m r^o.ô r^o cn Co qyl cf S § S § §ô ô ô ô <> o ô ô a o c) <> o o o o <> o o o o o o o
.i N N N N N ÃJ N Ã N N ÃT N N N N N N N N N N N N



de expansão da oferta de serviços pela administração municipal. Não haveria espaço

para novos investimentos na infraestrutura entre 2002 e 20?7. Mesmo com a inclusão

de apenas 40% da obra, a Prefeitura de Cáceres deverá ter clareza que não poderá

expandir outras estruturas (educação, saúde, esporte, turismo, asfaltamento etc.), com

provável redução da oferta de serviços prestados, a partir dos cortes necessários nas

despesas correntes.

Tabela 10: Previsão de Despesas Totais, Correntes e de Capital Futuras,2022-2027.

ANO DESPESAS TOTAIS DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL

2022

2023

2024

2025

2026

2027

R$ 2s8.374.408,3s

R$ 265.015,574,06

R$ 271.656.739,78

R$ 278.297.905,49

R$ 284.939.071,20

R$ 291.580.236,91

R$ 241.231.520,26

R$ 252.067 .471,97

R$ 262.903.423,68

R$ 273.739.375,39

R$ 284.575327,10

R$ 295.411.278,82

t2.§,17 .142"8$8,49

&$12.948.142,ü9

R$8.753.316,10

R$4.558.530,10

R$',i63.744,1A

-R$3.831 .041,91

Fonte: Elaboração com base nos dados da FINBRA E SICONFl,2021.

Para alcanÇar uma meta de orçamento equilibrado e se adequar à Lei de

Responsabilidade Fiscal, as despesas totais teriam de se limitar às receitas totais,

sinalizando não apenas pela impossibilidade de expansão da infraestrutura, mas da

incapacidade de manutenção das obrigações assumidas conforme artigo 13 da Lei

4.320/1964. Os cenários indicam, de forma contundente, que a administração

municipal de Cáceres deverá tratar com muito cuidado a gestão futura de suas

despesas, caso contrário, terá dificuldades em cumprir com suas obrigações fiscais. As

previsôes aqui expostas não discriminam a origem das receitas, de modo que a

situação pode se agravar ainda maiS, quando se incorporam despesas gue,

necessariamente, devem ser pagas com uma das fontes de recursos proprios. Neste

cenário, não se considerou esforços de expansão de receita própria, de aportes do

governo estadual e federal ou distribuição de emenda parlamentar,

Caso a administração municipal decida pela contratação de parle da obra, em

um cenário de 40% a BO% do total do projeto, poderá planejar, a partir do fracionamento

em etapas. O fluxograma de operação das bacias do sistema de saneamento básico

proposto pelo projeto (Figura 5) pode ser fracionado e replanejado, a partir da Estação de

Tratamento de Esgoto (ETE). Com a contratação da fração de 40% do valor necessário

para a conclusão do projeto, o equivalente atualizado de R$ 54.564.984,00, apenas

um de dois cenários seriam passÍveis de conclusão. Obrigatoriamente, a E. E, Jequiti,

Vargem, Sapateiro, Torres precisa ser construída, uma vez que o projeto prevê que
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todo o esgoto da cidade passe pela E. E. Vargem, da qual parte o Emissário Final até a

Estação de Tratamento (ETE).

Em um primeiro cenário, exposto na Tabela 11, ter-se-ia um custo total de R$

52.592.146,71 e agregaria à Vargem a E.E. Anchieta, Bosco, Casalvasco, Mendes, Muller.

Cabe destacar que o custo para a conclusão da estação de tratamento e seu emissário

totalizam 25% do valor desta etapa, devido ao dimensionamento destas estruturas,

que visam atender ao tratamento de todo o esgoto da cidade. O panorama mantém-

se semelhante, quando avaliado o segundo possível cenário, com a agregação da E.E.

Do Carmo e Vila Nova (Tabela 12).

OBRA SB ETAPAS/BACIAS o//o

Estação de Tratamento de Esgoto - ETE (2 Etapas)

Emissário Final

E.E. Jequiti, Vargem, Sapateiro, Torres
E.E. Anchieta, Bosco, Casalvasco, Mendes, Muller

21%

4%

s0%

25%

SUBTOTAL DAS ETAPAS R$ 52.592.146,71 100%
Fonte: Adaptado da Tabela 7.

Tabela 12: Parcela da Obra de SB a partir da restrição Orçamentária: CENARIO 02,

OBRA SB ETAPAS/BACIAS CUSTO %

Estação de Tratamento de Esgoto - ETE (2 Etapas)

Emissário Final

E.E. Jequiti, Vargem, Sapateiro, Torres
E.E. Do Carmo e Vila Nova

R$

R$

R$

R$

10,908.999,76

2.058.362,41

26.514,3s3,36

16.119.826,25

20%

4o/o

4B%

29%

SUBTOTAL DAS ETAPAS R$ 55.601 .541,77 100%
Fonte: Adaptado da Tabela 7.

Ao considerar o custo completo da obra de saneamento básico, o valor para a

conclusão da estação de tratamento e seu emissário não ultrapassaTo/o, de modo que,

no dimensionamento possível por bacias, 25%o representam uma parcela orçamentária

muito elevada. Também, do ponto de vista técnico, haverá subutilização da ETE, fatores

que sugerem uma revisão do projeto, de forma a readequar cada etapa a um novo

sistema mais equitativo, a partir de um valor de referência menor, ou mesmo os 40%

sugeridos como possível para a Prefeitura Municipal de Cáceres.

Ademais, para além do fluxo de efluentes, a autarquia Aguas do Pantanal, em

conjunto com a Prefeitura Municipal de Cáceres, precisariam estabelecer critérios

técnicos de decisão, politicamente aceitáveis e economicamente viáveis, considerando

este novo dimensionamento, Por exemplo: ü critério de funcionalidade; ir) critário de
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Tabela 11: Parcela da Obra de SB a partir da restrição Orçamentária: CENARIO 01.

R$ 10,908.999,76

R$ 2.058.362,41

R$ 26,s14.3s3,36

R$ 13,110.431,19



economicidade; lir) critério de atendimento populacional; lrz) criterios de impactos

ambientais. Ao se tomar por base um índice de prioridade, a partir de critérios técnicos,

ajustar-se-ia o projeto de implantação a uma realidade mais adequada, contudo, não

há nada previsto para sobrepor limitações desta natureza,

Por fim, seja o projeto integralizado ou fracionado, não atende a Lei no 14.026,

de'15 de julho de2O2O, que atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei

no 9,984, de 17 dejulho de 2000, Com a nova regulamentação, os "titulares de serviços

públicos de saneamento básico deverão publicar seus planos de saneamento básico

até 31 de dezembro de 2022, manter controle e dar publicidade sobre o seu

cumprimento." Em seu Art. 11-8, estabelece a coleta e tratamento de 90% do esgoto

atá 31 de dezembro de 2033. O fato de o projeto ter sido concluso antes desta

regulamentação justifica este lapso atemporal, contudo, a necessidade de reflexão,

pelos motivos até aqui expostos, tenciona ainda mais para uma reestruturação total do

Projeto do Saneamento Básico de Cáceres.
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5. CONSTDERAçOES FINAIS - RESUMO

condiÇões de avaliação, para a previsão de receitas e despesas do município de

Cáceres, bem como considerou os componentes de erro, tendência e sazonalidade

(ETS), para o período de amortização do financiamento (2021 a 2044). Optou-se por

um nível de confiança de 95o/o e uma margem de erro de SYo, a partir da série histórica

de receitas e despesas de 1995 a2019, obtidas junto ao FINBRA/SICONFI;

superavitário de R$ 20.283.756,70, exclusivamente das fontes de recursos próprios,

sobre as quais os custos da obra do saneamento básico incidirão;

Municipal de Cáceres, a partir de2021, corresponde à R$ 41.437.155,84, dos quais,

R$ 34.292.134,24, ou o equivalente à 82,7o/o deste montante, deverão ser dispendidos

entre 2021 e2024, mesmo período de desembolso da contrapartida e da execução da

obra de saneamento básico;

saneamento básico será de, aproximadamente, R$ 187.186.511,36, Considerando os

valores contratados na inicial (financiamento + contrapartida), a Prefeitura Municipal

de Cáceres ainda precisará aportar um montante de R$ 50.613.179,33 para que a obra

seja conclusa até 2024, Quando incorporar os juros do financiamento, nos pagamentos

até 2044, o custo total da obra atingirá o patamar de R$ 347.456.042,89;

quando são contabilizadas as novas dívidas (precatórios da energia + financiamento

da Usina Fotovoltaica), ocorre um déficit primário na ordem de R$ 3,7 milhões. Neste

cenário, mesmo sem a incorporação das obras do saneamento básico, a administração

municipal já precisará buscar alternativas no orÇamento, sejam para expansão da

receita ou cortes de despesas correntes ou de capital, para alcançar a meta de

orçamento equilibrado;

com superávit orçamentário em 2021, contudo, enlre 2022 e 2027 as limitações

financeiras não permitem sequera contratação de 40%do valorda obra, sem que haja
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um déficit orçamentário de até R$ 16,9 milhões em 2024,limitando as despesas de

capital entre 2022-2027, em investimentos que não sejam na obra de saneamento

básico;

procedimentos de asfaltamento das vias públicas, após a fase de implantação das

tubulações que, se forem considerados seriam de, aproximadamente, R$ 21,9 milhões

e de responsabilidade da administração municipal.

de Cáceres não poderá expandir outras estruturas (educação, saÚde, esporte,

turismo, asfaltamento etc.). Pelo contrário, lrá tendência de redução da oferta de

serviços prestados, a partir dos cortes necessários nas despesas correntes;

Responsabilidade Fiscal, as despesas totais teriam de se limitar às receitas totais,

sinalizando não apenas pela impossibilidade de expansão da infraestrutura, mas da

incapacidade de manutenção das obrigações assumidas, conforme artigo 13 da Lei

4.320/1964;

considerar o custo total, o valor para a conclusão da estação de tratamento e seu

emissário não ultrapassaria 7%. )á no dimensionamento possível por bacias, passa para

25%o, uma parcela orçamentária muito elevada. Também, do ponto de vista técnico,

haverá subutilização da ETE, fatores que sugerem uma revisão do projeto, de forma

a readequar cada etapa a um novo sistema mais equitativo;

julho de2O2O, que atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei no 9.984,

de 17 de julho de 2000;

reflexão mais aprofundada, bem como, tencionam para uma reestruturação do

Projeto do Saneamento Básico de Cáceres.
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ANEXO I

SH D I PtM üffi i:t.,*u::::x:5:

TÊsouRoNÂctoNAt TesounoNnctonel

Processo no

17944.103870/2020-34

Cronograma Financeiro

O total de amortizaÇões é diferente do valor da operação? Não

ANO CONTRAPART. LIBERAçOES AMORTIZAçÃO ENCARGOS REEMBOLSO

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

203 1

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044

848.715,00 16.'125.585,00 0,00 116.910,49 116.910,49

1.639.718,78 31.154.656,74 0,00 2,704.387,66 2.704.387,66

1.536.455,00 29,192.645,00 0,00 5.526,955,00 5.526.955,00

1.540,849,14 29.276.133,65 0,00 7.984.414,37 7,984.414,37

1.262.928,70 23.995545,02 563.019,54 10.469.074,91 11.032.094,45

0,00 0,00 3.498.647,36 1 1.100.802,1 1 14,599.449,47

0,00 0,00 3.714.436,28 10,787.908,19 14.502.344,47

0,00 0,00 3.943.534,58 10,455.715,65 14,399.250,23

0,00 0,00 4.186.763,16 10,1 03.034,20 14.289.797,36

0,00 0,00 4.444.993,55 9,728.600,14 14.173.593,69

0,00 0,00 4.719.151,03 9.331.071,80 14.050.222,83

0,00 0,00 5.010.217,94 8,909,024,78 13.919.242,72

0,00 0,00 5.319.237,22 8.460.946,82 13.780j84,04

0,00 0,00 5.647.316,13 7.985.232,40 13.632.548,53

0,00 0,00 5.995.630,23 7.480.176,95 13.475.807,18

0,00 0,00 6365/27,58 6.943.970,79 13.309,398,37

0,00 0,00 6.758.033,23 6.374.692,61 13.132.725,84

0,00 0,00 7.174.853,93 5.770.302,59 12.945.156,52

0,00 0,00 7.617.383,22 5,128,635J2 12,746,018,34

0,00 0,00 8.087.206,75 4,447.391,00 12.534.597,75

0,00 0,00 8.586,007,97 3.724.129,24 12.310.137,21

0,00 0,00 9.115.574,15 2.956.258,27 12.071.832,42

o,0o 0,00 9.677.802,82 2.141.026,70 11.818.829,52

0,00 0,00 10.274,708,52 1.275.513,43 11.550.221,95

0,00 0,00 9.044.720,22 363.356,31 9.408,076,53

Total: 6.828.666,62 129.144.665,41 129.744.665,41 160.269.531,53 290.014.196,94

Fonte: Anexo contrato CEF no 0528907-43,2020.
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E-mail classificado çp66 í*[XT[RNO.CCIN tl DENCIAL

À

Prefeitura ML:rticipal de Cáceres

Assunto: DCICUMENTôS NECISSARIOS pÀRA O 1o DESEMBOLSO

Ref.: CONTRATCI DE FINANCIAMENTO MDR 0528907-43 /20?-ü

Senhora Prefeita Municipal,

1 Recebemos em 17 /05/2A22, o Ofício no 133/2022ISSAAP

emitido pelo Agente Promotor e por essa Prefeitura Municipal de

Cáceres/MT, referente a solicitação de nova prorrogação do prazo de

1o desembolso do contrato ern referência.

2 lnformamos que o documento encontra-se ern análise e

essa Prefeitura será inforrnada sobre a decisão quanto ao pleito
solicitado, tão logo as análises sejarn concluídas,

3 Na oportunidade, esclareceÍr'los que pãra qr;e o 1o

cleseml:olso seja solicitaclo pelo TomacJor, além das providôrrcias

técnicas rergistradas ern Parecer cle Eng;enharia e Parecer do'l'rahalh<r

Social, arquivos anexos, as demais penclências relacionadi:s a seguir
deverão ser sanadas:

* Apresentação do Contrato cle l-irrancian]ento registrado em Cartorio,
benr corno do Terrno de Rerratifícação, de acordo conr cláusula 15.1.1 do
I nstru rrrento Contratual;

* Aprovação do Projeto de Tra[:alho Social;

* Conrpatibilídade do contrato dar enrpresa executora coffi o contrato cJe

Íirranciamento, referente a etapa do e rnpreendimento que o desembolso faz
parte (cncaminlrar Contrato com a empresa exccutora e sua publicaçãc:

apos licitação);

* Apresentação da LicenÇa de lrrstalação cJo órqão estadual do
meio arnbiente;

* Apresentação de Declaração cla arielcluacla clestinação dos

resíduos gerados da construção e dernolição e que tal cleslinaçiro

se errcontra em conforrnidacle conr os prirrcÍpios, diretrizes e

dispositivos previstos na legislação fecleral, estadual, distrital e

rnunicípal;

* Plano de gestão socioarnhiental da obra, junto com declaração que

contenha a afirrnação que tal plano atende aos requisitos da política

sócín anrbierrtal clo FGTS, or.r seja, que descreve os potenciais inrp:actos

à vizinlrança gerados pela írn1:lantação do ernpreendirnento e suas

https://outlook.live,com/mail/O/jnbox/id/AQMkAD AwNfZiZmYAZCl hZDdkLWVIMDltMDACLTAwCgBGAAADr9cORMpHSUmY30LsntV9YgcAztrkfu... 113
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respectivas meclidas de controle;

*. Existência de placa de obrat/adesivo, corrforrne nlodelo deÍinido pela

Caixa Econômica tederal onde conste a marca do FGTS, disponível no

e nd e reço e l etrô n i co: !v-w!M§-aiKa,g"o'v-'fu [ 1 ], á rea d e d own l oa ds, ite m

Gestão Urbana - Manual Visual cJe Placas e Adesivos de Obras, a ser

afixada em local visível, preferencialmente na entrada do local onrje

estiver sendo execlttado o efitpreen(iitnento;

* Apresentação do Recibo de Comunicação do Sisterna de

ComLrnicação Próvia de Obras - SCPO, disponível no sítio eletrônico

do Minísterio do Trabalhr:, confornre descrito no endereço eletrôrrico

http-§lÁ&luutg ov.b rl@r u r t iÇa Çao - P-rcvla:d.c:qb.ras

l2l.;

n lnexistência de restriçoes <Jo 
-lornador, junto ao INSS e à CAIXA;

* lnexistência de restriÇões do Agente Promotor, quando este for
diferente clo Tornador, junto à CAIXA;

* Adirrrplôncia do Tomador e do Agente Prornotor, bern conro das errpresas

executoras, junto ao FGTS;

* lnexistência de restríçôes das empresas executoras na lista de

ernpregadores envolvidos corx trabalho escrâvo, constante no sítio do

Ministerio do Trabalho e Êm;:rego;

* Declaraçâio emiticla que cr:ntenha expressamente a infornraçãc'r de

que não lrouve a utilização da nradeira nativa nas edificaçoes alvo

da solicitação de desembolso ern questão.

4 Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos

necessá rios.

Respeitosa mente,

MARIA BERNADETE DE A. PIRES SAI-VADOR

Secretária

Gerêrrcia Executiva de ü«:verno Cuiabá/MT

CAIXA

LUIZ ALBERTO BORRO JUNIOR

Coordenador de Filial S.E.

Gerência Executiva de Governo Cuiabá/MT

CAIXA

https://ouflook.live.com/mail/0/inbox/id/AeMkAD AwATZiZrÍ|YAZCl hZDdkLWVIMDltMDACLTAwCgBGAAADrgcORMpHSUmY30LsntVgYgcAztrkfu.. ' 213
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